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Assocmçíxo coMUm'rÁ1uA Amczos na UNA: -
ACAU, entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos,
com sede na cidade de UNAÍ - MG, por sua representante
legal adiante assinada para fins de Licenciamento com

vencimento em 24/08/2014 vem em praia tamputivo
DAJÍRGA para execução do

Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao
subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a
'documentação de que trata 0 item 20.3 da Norma n° 1/201 1

aprovada pela Portaria MC n° 672, de 25 de Outubro de
2000, publicada no Diário Oficial da União de 08.11.00.

Unaí - MG Junho de 2014.
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Estatuto Social

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E DURAÇÃO

Ami. Fundada em 1998 e registrada no livro das Pessoas Jurídicas sob në. 502 ‹~ A~U3 PJ em
08.04.1998 no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas de Unai - MG a ASSOGAÇÃO
COMUNITÁRIA AMKSOS DE UNAI, com a sigla ACAU, inscrita no CNPJ Sab 09 02.492.141/0001412 rã
pessoa iuridica de direito nrivado, constituida soh a forma de associação, sem fins lucrativos ou
econômicos, reger-se~á por este Estatuto e veia legislação que lhe for apiícávei.

An.2. Sede e foro na cidade de UNAÍ, Estado de MINAS GERAIS.
, › ~ QArm. Prazodeduração poriempoincieterminado. ri i “Ff'-
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Ann. são ‹›b¡ez¡v‹›â da Associação coMuNrrÁfuA nouoouz
i. Execução dos serviços de Radiodifusão Sonora Comunitária com finalidade u dar
oportunidade à difusão de idéias, cumrra, rmdições, hábitos sorials do comunidade, formação,
integração e organização comunitária nos aspectos de lazer, cultura e convivio social, prestar
serviços de utilidade pública, contribuir para o aperfeiçoamento pmfissional, permifir u
capacitação dos cidadãos no exercicio do direito de expressão, respeito aos valores éticos e sociais
da pessoa e da família mediante autorização que lhe outorgada por rrto do poder público
competente para a execução do serviço de Radiodifusão.

Parágrafo Único. A Rádio Comunitária usa nome de fantasia de RÁDIO COMUNITÁRIA UNA! FM.

cAPiTuLo m
nos Assocmoos
Art.5. 0 quadro social da entidade contará com número iiimitado de associados pessoas fisicas
somente maiores de 18 (dezoito) anos ciassificados em très (03) categorias, a saber: '

L Associados Fundadores: são considerados associados fundadores aqueles que
paniciparam da criação da entidade, conforme Assembiéia Gera! de constituição,
II, Associadas Contribuintes: são considerados associados contribuintes as pessoas físicas
ou iurídicas que contribuam financeiramente, ou por qualquer outra forma, para que a entidade
possa alcançar sua finalidade.
Iii. Associados Beneméritosf são considerados associados benemériras quaisquer pessoas
físicas ou jurídicas que tenham prestado reievantes serviços, quer saiam de ordem técnica, sociai,
financeíra á coletividade ou a entidade, indicação pela Diretoria.

§ 1”. A uualidade de Associado é iniransmissivei a terceiros.

§ 29. A categoria de associados beneméritus não tem o poder de deiiberar acer: da
administração e destinos da entidade.



W_ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE UNA!

Art.6. O quadro social para admissão sera composto obedecendo aos requisitos:
l.
ll,
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Pessoas físicas maiores de 18 anos e/ou emancipados;
Pessoas jurídicas sem fins lucrativos, legalmente constituídas e devidamente registradas, por

intermédio de seu representante legal.

Art.7. São direitos dos associados:
votar e ser votado para os orgãos administrativos e deliberativos pertencentes ao quadro

social há mais de um ano;
participar de todas as atividades associativas e tomar parte nas Assembléias Gerais;
convocar órgãos deliberatlvos justificando convenientemente o pedido, na proporção de um

quinto (115) dos associados;
direito á voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade;
dernitirvse quando julgar necessário, protocolando junto a Secretária seu pedido de

demissão.

ill,

IV.
V.

Parágrafo único- Os direitos somente serão assegurados aos associados quites com suas
obrigações sociais.

Art.8. Constituem gggggsdos associados:

lV
V.
VI

honrar pontualmente com as contribuições associativas;
cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, Regimento interno e demais disoosições legais;
acatar decisões emanadas pelos órgãos de administração da entidade;
comparecer aos atos para que forem convocados;
Zelar pelo bom nome da entidade;
cooperar para a defesa e conservação do patrimônio e na consecução das finalidades da

entidade.

Art.9. Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente pelos encargos da entidade.

Art.1U. O associado que infringir normas estatutárias, agir em desacordo oom os principios éticos e
legais ou praticar ato prejudicial ao grupo, poderá a critério da Diretoria:
i.
ll.
ill.

ser advertido;
ter suspenso seus direitos;
ser excluído.

Art.11. A forma de advertir o associado deverá ser por escrito com a concordância de todos os
membros da Diretoria.

Ar'!.12. A condiçao para demitir 0 associado somente orocederá quando o associado solicitar seu
desligamento na forma escrita, fundamentada e assinada.

Art.13. A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida em
procedimento administrativo instaurado pela Diretoria, devendo constar bodas as circunstâncias d› *ROI Tb
fato determinante, observado: J ¡ O
I.
ll.

S.<Eš

Grave violação do estatuto;
Difamar o entidade, seus membros. associados ou objetos;
Atividades que contrariam decisões de Assembléias;
Desvio dos bons costumes;
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Conduta duvidosa, atos ilícitos ou imorais; › ›« 939 577m ›
Falta de pagamento de três oarcelas consecutivas das contribuições associativas;
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VII. 0 associado excluído por falta de pagamento poderá ser readmitido mediante o pagamento
de seu debito iunto à tesouraria:
viii. Servir-se da entidade para fins politicos ou estranhos as suas finalldades; *
lx. Reincídir em infrações punidas com suspensão.

Art.1-1. Assegurado ao associado incluso nas alíneas acima direito de defesa a Diretoria durante o
procedimento investigatório, e em caso de exclusão caberá recurso à Assembléia Geral
especialmente convocada para esse fim.

cAr›IruLo iv
no Pnrarmômo
Art.15. O patrimonio social da entidade será constituido:
Ir das contribuições dos seus associados e/ou de terceiros;
il. doações, legados, e aquisições l`wres e desembaraçados de ônus;
lili rendas diversas em seu favor constituídas por terceiros,
lvl quaisquer verbas, contribuições. dotações, subvenções e tudo o mais em seu beneficio,
estipulados por Poderes Públicos e órgãos públicos da administração direta e indireta;
V. auxílio, contribuições e subvenções de entidades públicas e privadas, nacionais ou
estrangeiras;
Vl. da prestação de serviços a terceiros;
Vil, usufruto: que lhe lorem conferidos;
Vlll. dos bens móveis e imóveis que vier a adquirir;
iX. juros bancários e outras receitas de capital. .

An.16. O patrimônio, rendas, recursos e eventual resultado operacional da entidade destinam-se
exclusivamente para a manutenção e desenvolvimento de seus fins soclaís e devem ser aplicados
integralmente no territorio nacional.

cAPirui.o v
DA AoMiNis1'nAçÃo

Art.17. São órgãos da entidade: " mk 4ii q. ' >‹T/rI. Assembléia Geral * lg __.. A rm) O
ir. nrmona 'wir ‹››
ri. cómino rim; , _ me ‹*v""'°"“›"'t1 dm '”
Ill. Conselho Comunitário
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DA AssEivu;LÉrA GERAL
Art.¡8. A Assembléia Geral é Órgão soberano da vontade social, com poderes para deliberar e decidir
as questões pertinentes à finalidade da entidade e adotar resoluções que julgar adequada à proteção
dos interesses e de seu desenvolvimento, composta pelos associados em uso e gozo de seus direitos
estatutário: e legais

Art.19. A Assembléia Geral reunir~se-á:
i. Grdimrlamente - AGO: Anualmerrte na segunda quinzena de março,

3
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(3a) 3fi7rz Y 7221/ 357» 1291il. Extraordlnariamente ~ AGE: Sempre oue se fizer necessário quando convocada:
a, pela Diretoria
b. pelo Conselho Fiscal
c. Dor requerimento de um quinto (1/'il dos associados quites com as obrigações sociais.

Art.20. Compete privatlvamente a [Assembléia Geral Ordinária ~ AGO:
I. Apreciar o relatório anual de atividades e política de ação da Diretoria;
ll. .lulgar as contas e gestão da Diretoria relativa ao exercicio financeiro anterior;
Ill. Eleição dos componentes da Diretoria e do Conselho Fiscal e de outros, quando for o caso;
lv, Quaisquer outros assuntos de interesse social, que não sejam de competência exclusiva da
assembléia geral extraordinária. ›

Art.2l. Compete privativamente a Assembléia Geral Extraordinária - AGE:
l. aprovar reforma do Estatuto no todo ou em partes, apresentada pela Diretoria sempre que
se fizer necessário;
ii. eleger, empossar e destituir os componentes da Diretoria e Conselho Fiscal;
lv. decidir sobre a alienação e oneração do patrimônio;
V' decidir sobre a dissolução ou extinção da entidade e o destino de seu patrimônio;
Vi. Decidir, em ultima instância, sobre todo e qualquer assunto de interesse social, bem como
SOb|'E OS CÁSOS OMÍSSOS 00 DÍBSEHÍE ESÍBÍUIO.

Art.Z2. As Assembléias Gerais serão convocadas com antecedência mínima de oito (08) dias
mediante edital afixado na sede da entidade e/ou carta postal registrada. e/ou fax, e/ou'e~maii, ou
outras formas de comunicação disponiveis. -

Ai1.Z3. No edital deverá constar obrigatoriamente os dados da entidade, enderfiw. dia, hora, local
da realização, bem como a forma de instalação da assembléia e a ordem dos trabalhos do dia.

Art.2A. Os trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos em qualquer caso pelo Presidente da
Oiretoria ou seu substituto legal,

Art.Z5. A Assembléia Geral somente poderá deliberar sobre a matéria constante da ordem do dia.

Art.25. Constitui quorum para instalação das Assernbléiaslfierais Ordinárias › AGO e Extraordinárias ‹
AGE em quaisquer dos casos por associados com direito a voto, quites com a entidade e em pleno
gozo dos direitos estatutárias:
I. primeira Convocação, com a maioria absoluta dos associados;
ll. segunda convocação, trinta (30) minutos apos a primeira convocação com qualquer número
de associados presentes.

Art.27. Consideram-se quites os associados que estiverem em dia com suas obrigações perante a
Tesouraria da entidade, até o último dia útil antes da instalação da Assembléia Geral.

Art.l8. O direito de votar só poderá ser exercido pessoalmente; sem direito a procuração individual
ou coletiva.

Art.29. As deliberações para quaisquer assuntos tratados nas AGO e AGE serão tomadas com
maioria absoluta dos membros presentes.

szçÃo ii . , V V .vw
:JA omeroaux iii i§z;,1%

V/l')f7iÂ iérrrâëäriráfãg $
'/ luz ÂÚÓUIY_ › ese sarau ':.,›,t5. .âózc ÊÍoši*

Po



IC- Asso‹;ui‹;Ão CQMUNITÁRM ,micos in: Unai
Rua Alba Gonzaga. nf' 750 ‹~mnt1'o » 3£i610~OD0 ~ UNA] ~ MG

(36) 3675 › 7221/3676‹1297

Art.30. A DIRETORIA, órgão e×ecutivo e representativo da entidade eleita pela assembléia Geral e
constituída dos seguintes cargos: ü ióiii u V I

I?
I. Presidente """°' " “ai
II. Vice-Presidente ` K: `
Ill. Secretário Executivo i ° Ia ,
iv. oirztmadministrativa-Financeira ^ ~ ' f.«"~'**`

-\×~_,"""*`~.`-`z`_fÍ

ii

Ai't.31. A responsabilidade, orientação intelectual e administrativa da entidade caberá somente a
pessoas naturais brasileiros natas ou naturailzados há mais de dez (10) anos e maiores de dezoito
(18) anos ou emandpados.

Art.32. É vedado participar da administração membros que ocupem cargo eletivo que assegure
imunidade parlamentar ou que decorra de ioro especial.

Art.33. O mandato eletivo dos membros será para o periodo de quatro (M) anos, permitidas
reeleições consecutivas. -

Art.34. Compete a Diretoria:
L administrar, superintender os trabalhos e bens da entidade, nomear comissões, oromover
por todos os meios o seu engrandecimento;
II. zelar pelo cumprimento da Lei, cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias,
Regimento interno e das deliberações que afetam os interesses da entidade;
ill. elaborar e submeter anualmente Prestação de contas ao Conselho Fiscal e Assembléia Geral;
IV. - empregar cuidado e diligência no exercicio funcional;
V. interpretar o Estatuto, permitindo parecer e legislando nos casos omissos, dando ciência a
Assembléia Geral;
vi. dirigir e administrar a entidade e todos os seus haveres;
Vil. promover a realização dos fins a que se destina a entidade;
Vlll. prestar contas a Assembléia Geral Ordinária (AGO) o balanço patrimonial e Demonstrações
contábeis- com o Parecer do Conselho Fiscal;
l×r alterar ou reformar sempre que necessário o regimento interno;
X. constituir o quadro pessoal da entidade ao menos de dois (1/3) de trabalhadores brasileiros.

Art.35. São atribuições do Pregiggmez
I, os poderes de administração em geral, salvo os que neste Estatuto são conferidos a
Assembléia Geral e Conselho Fiscal, necessários ao desenvolvimento de suas atividades na entidade;
il. representar a entidade ativa e passivamente, perante os Órgãos Públicos, Judiciais e

Extraiudiciais, inclusive em loiro ou fora dele, podendo delegar poderes e constituir advogados
para o Iirn que julgar necessário;
Iii, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, assinar convênios e contrair obrigações
Sempre em conjunto com o tesoureiro, contrair empréstimos e transigir desde que emitido parecer
antecipado pelo Conselho Fiscal;
IV. tomar medidas de caráter urgentes necessárias à boa execução deste Estatuto, devendo, na
primeira reunião, apresentar seu ato para referendo da Diretoria;
V. convocar e presidir as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral;
Vl. submeter anualmente até trinta (30) de março a prestação de contas correspondente ao
exercicio social lindo ao Conselho Fiscal e Assembléia Geral;
Vil. luntamente com o Diretor Administrativo ~ Financeiro abrir e manter contas bancárias,
assinar cheques e documentos contábeis;

5
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Vlll. cumprir e fazer cumprir este Estatuto e os demais regimento; ¡rrz¢rrr°5_

Art.36. São atribuições do ificewrëidgnggz
I. substituir o Presidente ern suas faltas ou impedimentos;
ll. prestar de modo geral sua colaboração ao Presidente e desempenhar as funções que o
Presidente lhe confiar;
Iii, substituir o Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos, inclusive assinando clieoues.

Art.37. São atribuições do Seczggzio gxecutivnz
l. auxiliar o Presidente no relacionamento da entidade com as autoridades, meios de
comunicação, comunidade e o segmento politico institucional;
II. secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral, redigir e lavrar atas;
ill. receber e ordenar o expediente;
IV. colaborar com o Presidente e demais membros da Diretoria na execução de todas as
atividades da entidade;
V, ter sob controle e responsabilidade os assuntos administrativos da entidade; O U

.
necessária; ,
VI. receber e expedir correspondências, apos ciência e assinatura do Presidente qu' if- fz?

. l * 5 o
Vll. elaborar anualmente relatório de atividades; no B ¿_.¿r,:,_.:.,~"` (Y
viii. manter atualizados arquivos e cadastros dos associados;
l×. publicar todas as noticias das atividades da entidade. aš'

mas. são atribuições ao oirggr Agminigzgigg › ringmzeimz ' f”$“Êfië'§'°
l. arrecadar e contabilizar as contribuições, rendas, auxlllos e donativos em dinheiro ou em
bens efetuados â Associação, mantendo em dia a escrituração;
ii. ter sob seu controle e responsabilidade em boa ordem e clareza todos os documentos, bens
e assuntos financeiros da entidade;
lllr fiscalizar e escriturar na forma legal a contabilidade mensal e anual de todas as receitas e
despesas da entidade;
IV. efetuar pagamentos de todas as obrigações mediante comprovantes determinados pelo
Presidente;
V. manter em conta bancária, ou outras aplicações financeiras, os saldos financeiros da
entidade que só poderão ser movimentados com a assinatura do Presidente;
Vl. orientar e liscalizar toda a arrecadação da entidade e tomar as providências para que ela se
realize de modo eficiente e pontual;
Vil. apresentar relatórios de receitas e despesas sempre que iorem solicitados;
Vill. elaborar e apresentar Prestação de Contas referente ao exercicio social findo a Diretoria;
IX. propor à Diretoria as medidas que julgar convenientes para facilitar a arrecadação e
aumentar as rendas da entidade;
X. dirigir as campanhas visando angariar fundos para a entidade.

SEÇÃO ui
oo coussmo risc/tt
A|t.39. O CONSELHO FISCAL é o órgão colegiado, com decisão pela maioria para fiscalização das
atividades econõrnico‹iinanceiras da entidade.

Andi). O CONSELHD FISCAL será composto de três (03) Conselheiros Titulares e três (03) suplentes
eleitos pela Assembléia Geral com mandato para quatro (04) anos. permitida reeleições sucessivas

An.41. compete ao Conselho Fiscal:

o éh 1
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l. convocar Assembléia Geral Extraordinária, se assim o deseiar;
Ii. levar ao conhecimento da Assembléia Geral os erros, fraudes ou omissões que comprovar,
sugerindo medidas aplicáveis;
ill. fiscalizar e examinar a contabilidade e livros contábeis da Tesouraria e os atos
administrativos a qualquer tempo que se relacionarern com finanças da entidade;
lv. examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro opinando a respeito;
V. apreciar e julgar a prestação de contas anual apresentada pela Diretoria;
Vl. opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios financeiros e contábeis, submetendo~os a
Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária;
Vll. requisitar ao Diretor Administrativo Financeiro, a qualquer tempo, documentação
comprobatória das operações econômico-flnanceiras realizadas;
Vlll. acompanhar o trabalho de eventuais auditores extemos independentes;

Art.42. Entre os membros do Conselho Fiscal deverá ser eleito um Presidentc._

Art.43. O Conselho reunirse-a' ordinariamente anualmente até primeira quinzena de março, e
extraordinariamente sempre que necessário convocado pelo Presidente da entidade, pela maioria
simples dos membros ou pela maioria dos membros do próprio Conselho Fiscal.

sEçÃo lv
no cousrsuio coMuN|TÁR|o
Art. M. Para fins da Rádio Comunitária - Radcom após licenciada, a entidade deverá instituir o
CONSELHO COMUNITÁRIO, órgão colegiado com o minimo de cinco (O5) pessoas representantes de
entidades da comunidade local, pessoas jurídicas sem fins lucrativos, legalmente constituídas e
devidamente registradas, com 0 fim especifico de acompanhar a programação da emissora de
RadCom, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos principios da Lei ni.
9,612/98, normas e regulamento que regem a matéria.

Art.45.0s membros do Conselho Comunitários denominados CONSELHEIROS COMUNITARIOS
atuam exclusivamente como representantes das entidades pelo periodo de seu mandato na
instituição que representa, devendo a entidade participante enviar a comprovação de nova eleição
e/ou indicação de novo membro para a associação.

cAi=iTui.o vi
no sxcncicio i=iNANcEino
ArtA5. O exercício financeiro e contábil, ou seia, o exercicio social coincidirá com o ano civil,
encerrado em 31 de Dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras,
do conformidade com principios Fundamentais da Contabilidade e as Normas Brasileiras de
Contabilidade aplicáveis à entidade.

Art.47. Os resultados líquidos provenientes das atividades da entidade, em cada exercício serão
aplicados exclusivamente na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos e parte deverá ser
lançada em fundo patrimonial,

cneiruto vii ¿_ lT f.
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Arma. A entidade só poderá ser dissolvida ou extinta quando se torne impossível à continuação de
suas atividades, o que só poderá acontecer por decisão da Assembléia Geral Extraordinária lAGE)
especialmente convocada para esse fim, mediante deliberação da rnaioria absoluta de seus
membros.

Ar1.49. Em caso de dissolução ou extinção eventual patrimônio remanescente será destinado à
entidade congènere com sede e foro em Unai - MG qualificada de Utilidade Publica.

cAr›lTui.o viu
disposições scams
Art.50. Ds Casos omissos serão analisados e resolvidos pela Oiretoria e referendados pela Assembléia
Geral.

ML51. Os integrantes dos órgãos administrativos e dellberativos não responderão solidária nem
subsidiariamente pelas obrigações da entidade.

Art.52. Os dirigentes, conselheiros e associados não percebem remuneração, vantagens ou
beneficios direta ou indiretamente por qualquer forma ou titulo, em razão das competências.
funções ou atividades que lhe saiam atribuídas pelos atos constitutivos.

Art.53. Não se considera remuneração para os fins deste artigo, o ressarcimento de despesas
realizadas para a execução das atividades da entidade, tais como desoesas de locomoção,
hospedagem, alimentação, representações e viagens desde que previamente autorizada pelo
Presidente.

Art.54. A entidade não constituirá património exclusivo derum grupo determinado de associados,
entidades de classe ou de associações com ou sem fins lucrativos.

O presente Estatuto de folhas 01 a 08, composto de 54 artigos, foi mario na integra e aprovado
na Assembléia Geral Extraordinária realizada em 29.11.2011 e vigor âä a data de sua aprovação.

Unaí, MG, 29 de Setembro de 20114 U*
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Am oe: Asszzmzázà saum. zxrnaonnxnánxà ,
No dia vinte e nove (29) de Setembro (09) de dois mil e onze (2011), às 19:00h, em segunda
chamada reun¡ram›se em Assembleia Geral Extraordinária os associados da ACAU que
assinam esta ata. Assumiu a presidência dos trabalhos, a senhora ALTAIR RIBEIRO SÁ,
Presidente da entidade ELVINA MAGAU XAVIER GOMES DE SÁ, Secretária para secretariar a
reunião. - Aberta a sessão, após verificação do quorum, a Presidente apresentou a ORDEM DO
DIA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA conforme consta do Edital de Convocação
datado de 19.09.2011, afixado na sede da entidade e divulgado na rádio com a ordem do dia:
1, Reforma de Estatuto, š Eleição e Passe da Uiretoria e Conselho Fiscal conforme reforma
estatutária, 5, Outros assuntos de interesse da associação, passando a Assembleia Geral às
deliberações: L Distribuído aos assoçiados cópia da Reforma de Estaturo, foi lido e achado
conforme e aprovado por unanimidade, L Em seguida passou-se para a eleição e posse da
Diretoria e Conselho Fiscal conforme a reforma estatutária, para mandato de quatro (04) anos
inicianddse nesta dara e terminando em igual data do ano de 2015-29/09, ficando assim
composta:

. ~ *

4.{.
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{"__""'*`Ç`Ú" oiaíröiíiw 5

PRESIDENTE AIJMR RIBEIRO DE SÁ _,“'
Brasileira, viúva, Professora \

'RG 09 520.751 SSP/MG

Residente Rua Canabrava 130, Centro, nesta cidade.
TERESA MACNÀDO RIBEIRO
Brasileira, casada, do lar
RG fl? 102984830 SSP/MG
CPF ng 826.2-l96.986~72
Residente Av. São Ioão 530. Divineia, rre_§§¿cidade¿________ _ _ ñ
.IORCEUNA ALVES DE SOUZA
Brasileira, viúva, costureira

VICEJRESIDENTE

SECRETARIA EXECUTIVA

CPF nl? O12.666.306~B6
Residente Av. Governador Valadares 1595, Centro, nesta çida‹_;le_¿__
TEREZINHA GONTIIO Di MENDONÇA
Brasileira, casada, Professora
RG nl? M2 989 292
CPF II? 5Z3_,774.746~91

....§âã,i9fPÊ°.EPEEë&Ê " consemo riscar
PAULO CÉSAR SILVA DUARTE
Brasileiro, solteiro, Diagramador
RG nl? M6 400.105 SSP/MG
CPF ri? 0O0.023.08fi›30

.. ^l=I§l@174.” -..W
""`EšÊš2ífízÉí'|ruí».rí vlceuffi os PAULA E s|LvA

Brasileiro, casado, Professor
Ro na M 42 vos ssv/MG
CPF ni 043.097.565~68

; Residente Rua Alba Gonzaga 1094, Centr‹V'›r.N_rie_§ta_gi5I_§§I__r›7›¿››___

DIRETORA
' ÂOMINISTRATIVA

FINANCEIRA

Presidente

all:
CPF nl? 678.6Z8.376~49

RG n9 M4 645.401 SSP/MG '\ ÊFU
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f'°cÊ{šéíišÉ¡m 'n1u|.An NADIA suumrv nos umas
1 Brasileira, sniteira, Estudante
i RG ns 14.410.160 SSP/MG
ã CPF n9 094.549.746-61
_ Residente Rua Canabrava, 448, apto 201, cerltrol gg_§§§~_c__i¶§_‹i¿._______ ‹

Conselheiro SUPLENTE JUNIOR FERNANDES MOTA
Brasileiro, casado, Musica

3 RG n9 11.044,47? SSP/MG
' CPF (19 012.489.905-41

¿âS\¢i=*3y_=1!A§9À'.993,.3}Z'zzi,€âa&f9z.nâ¶ë §9âë§;m .V
Conselheiro SUPLENTE GEIIALDINO LOURENÇO NETO

Brasileiro, casado, Comerciante
RG n*1 M7 815 584 SSP/MG
CPF nl 964.189.596~91
Rflsíflfflte Rua E" *°"“° d= ¢fl~="=¿a§§z sâwsfezv

Cnnselhelra SUPLENTE ZULMA GOMES DE ALMEIDA RAMOS
Brasileira, casada, Administradora de Empresa
RG ri? M9 085 014 SSP/MG
CPF 119 9M›206.616~15
Residente Rua Santa Clara 793 centr nesta cidade...._.,-.._- ..._w.a.. _ _... ._.. ._'. “I

A Presidente em retorno a paíavra revogou as dlspmslçëes øontrúrias e anteriores quanto a
Estatuto, Diretoria c Canselha Comunitária e suspendeu a assembieiz para lavratura da
presente ata que depois de digitada foi Rida e aprovada e assinada pelos associados presentes,
seguida dos membros representantes das entidades eleitas para 0 Conselho Comunitário. -
Unai, MG, 29 de Setembro de 2011.
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

No dia trinta (30) de Março (O3) de dois mil e doze (2012), às 19:00h, em segunda
chamada reuniram-se em Assembléia Geral Ordinária os associados da ACAU que
assinam esta ata. Assumiu a presidência dos trabalhos, ALTAIR RIBEIRO $Á. Presidente
da entidade e pau secretariar a reunião IORCEUNA ALVES DE SOUZA, Secretária
Executiva. - Aberta a sessão, após verificação do quorum, a Presidente apresentou a
naum oo ou os Assmaifiia sem onoinám conforme consta ao edital de
Convocação datado de 190320112, afixado na sede da entidade: g, Análise e
Aprovação das Contas e o Relaodrlo anual de Atividades da Diretoria exercício 2011.
L Renúncia por motivos de saúde da Secretaria Errecutlva .lnrcellria Alves de $ouza;
3; Eleição e Posse para o cargo de Secretária Executiva, 5, Encerramento do livro de
atas ni 02, aberto em 03.08.2001; 5, Outros assuntos de interesse da associação,
passando a Assembléia Geral às deliberações: L Distribuído aos associados cópia do
Relatório Anual de atividades promovidas pela Diretoria, bem como das
Demonstrações Contábeis do exercício 2011 e depois explicadas minuciosamente
foram aprovados sem ressalvas; 1, Eletivou sua renúncia na assembléia alegando
motivos de saúde a Secretaria Executiva Jorcelina Alves de Souza aprovada por
unanimidade, Q, Eleição para o cargo de Secretária Encutlvt do  1§
m Brasileira, casada. Comerciante, RG nf 514.383 SSP/DF e CPF nl
338.472.406-25, residente Rua Zalda Torres 132, Cruzeiro, nesta cidade e
imediatamente ernpossada. Seguindo a pauta tratando-se do assunto 1, Livro de Atas
n9 02, aberto em 03.08.2007 e registrado no cartório de Titulos e Documentos das
Pessoas Jurídicas da comarca de Unai sob nfi S02, Livro A-3 em 10.08.2007 a
Presidente expôs que com a advento da informática tornou-se prático e eficiente o
registro das atas digitadas eletronicamente como vem sendo feito não havendo mais a
necessidade de livro, desta forma propôs o encerramento do referido livro com 23 -
vinte e três paginas numeradas tlpograficamente, tendo como última ata
realizada em 14.09.2010, assunto aprovado por unanimidade. Na seqüência
cumprindo último item da pauta em outros assuntos depois de feitas várias
informações e nada mais havendo a tratar a Presidente suspendeu a assembléia para
lavratura da presente ata que depois de digitada foi lida e aprovada segue assinada por
mim IORCELINA ALVES DE SOUZA pela
Presidente e demais associados resentes. É i Q

px]fil- '
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AMECC ~ ASSOCIAÇÃO NOROESTE MINEIRO Ulisses Pauio Costa
DE ESTUDOS E COMATE A0 CÂNCER *T

H Asso‹:|AçÃo nzacu umu Lešdianè Lima çI_o_s_S__§ntos

|uENT|ncAçÃo nn smssou comuurrlsmnz

Nome Fantasia: Radio Cumunitária Unaí
Frequência: 87.9 MHz
Canal: 200
Horário Funcionamento: 05h00 a 24h00 / Domingo a Sâbadn = 19 Horas
Prefixo: ZVT S98

Gun: DE PnoGnAMAÇÃoz
§¡5¡_m|¡¡¡ , 55"* “umzúuz.uuuúauu“unauzunuzunusunsnunnz»n
oshoo CAM NÃo MuN|›Ãu
08h00 š SHOW MIX ~ SMO/9:30 Entrevistas
10h00 EXPERIENCIA DE DEUS
11h00 .CAMINHANDO COM IESUS CRISTO
lzfiëöw ' esvoms Noncm
1 2530 LUVE Mllflfl
uma I umemlo uuswu.
15h00 MANIA SERTANEIA
18h00 EXPERIÊNCIA DE QEUS
19h00 VOZ DO BRASIL › Pmgfima Obrigatória
zonoo conâcño sermuao

22h00 CIASSIGOS SERTÀNEJOS
zshoo 1 nov: Musa:



AssociAçÃo coMumrÁmA Amisos oe uam:
Rua Alba Gonzaga, nv vsu - zemm - 3s.â1o4›oo - um - Mc

`^" isa) sem Y mi / ams _ mv
5Ág^|]°¢on‹moo~o~noUtaounvsosoooowmcoiuoooounvošiooooaoinunoonouuavonnosun

05h00 c/iu ulo muuuito
08h00 SNGW MIX ~ 9:00/9:30 Entmvixtas
10h00 EXPERIENCIA DE DEUS
111100 TOP 87 -‹ Mais tocadas da semana
JJIIOO VIBE SHOW
16h00 co|tAçÃo ssnfrnuflo
18h00 EXPERIENCIA DE DÊUS
19h00 cumímoàne Jovem
20h00 CALDEIRÃO MU$ICAL
22h00 mma ssauum ton
23h00 CLASSIGOS SERTANEJDS
Dommeoúzuzznzzzuzuzzúuzazunúzzzâúznúzozo-naun»nnúonnn um nú
05h00 muNâo Muuoio
09h00

I
I ESPAÇO REGIONAL

10h00 coançlo sfmmao
11h00 LOVE MUSIC
13h00 VIBE SHOW
1 GI100
20n00

aâcmoà wrrmm.
cAms|nÃo Musioxt

l22huo cuissrcos ssimmsios I
Lzshau i* mis» ano: 'roflu I

aemrónlo ›\NuAtz

Fste Conselho Comunitário por seus membros adiante identificados e
assinados. reunidos na sede da entidade, nesta cidade de Unai/MG, em vinte e seis
(26) de Maio (05) do ano de dois e catorze (2014) examinou a grade de programação
da emissora de rádio comunitária UN/tl em decorrência do que determina o Estatuto
Social em atendimento ao subitem 1912.1 da Norma Complementar 01/2004, dellbera
e relata que a emissora funciona diariamente no horário informado e contempla os
princípios Q finalidades da lei para a qual foi criado, o conteúdo da programação atinge
todos os segmentos da comunidade observados oelo indice de aceitação e audiência,
A programação reflete a conduta dos administradores nonscientes e comprometidos
em gerir uma emissora voltada para a responsabilidade social. Desta forma a
programação 2013 definida a partir do foco centrado na realidade comunitária local,
atende integralmente os interesses da comunidade atendida através de programação
que contempla a cultura local e u compromisso com a cidadania bem como
oroporciona interatividade rom a comunidade de ouvintes. Desta forma os membros
deste conselho para os devidos fins legais aprovam a Grade de Programação e os atos
pertinentes de âeuà direiores exercido» na programação.

Unai, MG 06 de maio de 2014.

/ _,
ese ar' az 2'al¿"`š?"/

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

~¬¿z.L



_?? Assoc|AçÃo co:v|uNrrÁmA Aumsos DE uma
Rua Aiba Gonzaga, nfi 750- centvo -38.E1lH)0O ~ UNAI - MG

, (sx) 3575 ‹ 7221 / 3575 - 129?

za
_ Michele de Sal_çs Nunes de Melo v

ASSOCIAÇAO DOS ARTES O E UNA] “ARTE E MAOS”

z 1 `

Ronie J _ xgrvaiho
ASSOCIAÇAQ MAO AMIGA

f * .À
W-" "'"'UI|'ššë%. ostàm*"

AMECC - ÀSSOCÍÀÇÃÓ N ÚESTÊ MINEÍRÓ DE ESTUDOS E
CÚMÀTE À0 CÂNCER

¶,;¿3,,¿M;,
Leidiane I__ima dos Santos

ASSOCIAÇAO RECICLA UNAI
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A Assocmçxío COMUNWÁRIA AM/aos DE UNA:
Q ;›-_;:. Rua Alba Gonzaga, nY 750- centro - 38610000 - UNAl - M6

(38) 3675 ` 7221 /3676 - 129?

Subitem 8.1. “H” - “l`.2" - “[7” da Norma 01/2011

Assocmçâo comUm'rÁmA Amsos DE mm: - ACAU,
entidade civil de direim privado, sem fins lucrativos, com sede na cidade
de UNAÍ - MG, por sua representante legal adiante assinada, para fins

de prova junto ao Ministério das Comunicações/ SSCE/DOS DECLARA:

1. Subitem 8.1. “C1” Norma 01/2011

Todos os Dirigentes residem na área da comunidade a ser
ntendidn pela emissora;

2. Subitem 8.1, “R2” Norma 01/2011

A entidade não tem como integrante do seu quadro

dh-ativo ou de associados, pessoas que, nestas condiçôes,
participem de outra entidnde detentor: do outorga par:
execução de qualquer dos serviços menclonndoa;

3. Subitcm 8.1. “f.7" Norma 01/2011

A entidade nie mantém vínculos que n aubordinem ou a

sujeitem à gerência, ã administração, no dominio, ao

comando ou à orientação de qualquer outra entidade,
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,

familiares, politico‹pnttidárlns ou eomerciaie;

Unaí « MG Junho de 2014.
Õ.

/'ll I /` 1

_tw» Fdfiíxñâ Oifi
ALTAIR RIBEIRO DE sÁ

Presidente

ÊSÍ



Assocmç/So comummm/s Amfaos af umu
Rua Alba Gonzaga, nfl 750 - centro - 3B.610~00D - UNAI - MG

- ' .(38) 3676 - 7221 /3675 - 1297

L V
Subitem 8.1. “g” Norma 01/201 1

Assoc1AçÃo comunrrámâ Amõos DE mm! ‹
ACAU, entidade civil de direito privado, sem ñns lucrativos,

com sede na cidade de UNAÍ - MG, representada por seus

diretores adiante assinados, DECLARAM para fins de prova
junto ao Ministério das Comunicações/SSCE/DOS que se

comprometem ao fiel cumprimento das normas
estabelecidas para o Serviço de RadCom.

Unaí « MG Junho de 2014.

*êfi
z^~ ,,zzéítwi mm ou

ALTAIR RIBEIRO DE
Presidente

:1.»‹zi¿«.Ázfl»‹z›4zz¶‹~ âz/.w««›~
TERESA MACHADO RIBEIRO

Vice Presidente

` *QQ
\Iš%NILDA ALVES FERREIRA

Secretaria Executiva

L _ ,

T IJO DE MENDONÇA
Diretora Administrativa Financeira

ie Q.



Assocmçšo comu/v›rÁnm AM/aos of UNA:
, t Rua Nba Gonzaga, ni 750 ~ centro - 38.610›000 ~ UNA! - MG

e -_.._.... ‹ë.§›¿‹f›1fi~1221/WG-lw

Suhitcm 20.3, “‹l" da Norma 01/2011

Assocmçzão comnn'rÁRJA Amoos nz UNA: -
ACAU, entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos,
com sede na cidade de UNAÍ - MG, por sua representante

legal adiante assinada, para fins de prova junto ao Ministério
das Comunicações/ SSCE/DOS DECLARA:

W A emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com s última
autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Unai - MG Junho de 2014.

i Y ,P ,
€{‹luzz/Lo'mm mesmo DE sÁ

Presidente
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ANATEL
zggëncia Nacional de Toleconxunicziçôvs

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

N°f"°= Assossmcm coMuNrrAmA Anmos De UNA1
C""J= 02.492.141/ooo1-oz

Certificamos que não wnstam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às
receitas administradas peia Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer
dividas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere~se exclusivamente à situação da contribuinte no âmbito desta
agência, não constituindo. por conseguinte, prova de Inexistência de débitos Inscritos em Dívida
Ativa da união, administradas peia Procuradoria Geral da Fazenda Nacionai.

Emluda às 13:37:39 do dia 09/07/2014 (hora e data de Brasília).

válida «né os/os/2014. i

C ertidão expedida gratuitamente.

mpfIiaäs\u1\âs.a‹ntn\.gov.b‹Ii›o\›aollianaCmxsa›¡e¢‹\âúan.uap
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

Protocolo nl-\: 53900308053/2014-03 I

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a
partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito
do SEI.

Em 02 de abril de 2015

V E Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de
;ãmW¿ Apoio Administrativo, em 02/04/2015, às 16:02. conforme art. 3", III, "b", das

_ ““'"~'›“*f= Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

Elã 's E
._ Q.A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.mc.gov.br/verifica.hLml informando o código verificador 0446806 e 0 código
_ cnc vaszzsns.
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Mlnlstérlu das Comunicações
Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

Identiflcação do Processo

Número: 5a9oo.ooso5a/2o14 Localidade / UF: UNAÍ/MG
Entidade: ASSOCIACAO COMUNITÁRIA AMIGOS DE UNAI - ACAU
Aviso: 4 Publicação: 18/03/1999 Prazo: 30 Câflâií 235

i Processo
l1.A Entidade é uma; ›AS5‹›0ia‹;ã°

. Conclusão Geral (Parecer Legal) I
Da análise dos autos, verificou‹se que loram encaminhados os seguintes documentos exigidos para a renovação: I
1) Requerimento de renovação: ll. 1.

) Estatuto Social: fls. 4 a 12.
.1) Finalidade de executar _o Sen/íço de Radiodifusão: art. 4°;
.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5°;
.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: an. 7°;
.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: an. 73;
.5) Órgão administrativo e cargos: an. 30;
.6] Atribuições do Órgão administrativo: art. 34;
.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao maximo de quatro anos: art. 33;
.8) Conselho Comunitário e modo de luncionamento: ans. 44 e 45.
1 Ata de Eleição da Diretoria: lls. 13 a 17. Vencida.
) Comprovanles de maiondade e nacionalidade: ils. 21 a 29.
) CNPJ: ll. 3.
) Certidão Negativa da Anatel: ll. 34.
) Declaração de conlormidade: ll. 33.
) Relatorio do Conselho Comunitario sobre a programação da emissora: fls. 18 a 20.

“PENDÊNCIAS ENCONTRADASI
No estatuto social estão previstas ?reeIeições consecutivas? da diretoria, o que é vedado.
A Ata de eleição de diretoria encaminhada está vencida.
Devem ser encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade dos novos dirigentes.

"coNc|_usÓEsz _
Foi realizada pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes eleitos na Ata vencida e não foi verilicada

rregularidade.
Sera elaborada Nota Técnica a lim de corrigir a(s) pendencia(s) observadals).

FRANCISCA LETICIA BARBOSA DUARTE

z;.¬‹›4.z.â mzeou W... i .e .



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA 1;ÉcN1gA Nu zagzis/zgi 5/ser-Mc
Processo n": 53900.008053l20l4-03.
Assunto: Constatação de pendências.

suMÁmo executivo
1. Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAAMIGOS DE UNAI -
ACAII para renovação da autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade dc Unaí, estado de Minas Gerais.

ANÁLISE
2. Tendo em vista a análise realizada no processo. observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

O não atendimento, dentro do prazo de 30 ttrinla] dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo,
caracteriza hipótese dc indeferimento. .

I I Dispositivo I Descrição I Análise I ›
Em análise do estatuto social da

entidade observou-se que
existetm) ccrta(s) contrariedadctsi
com o que determino a Portaria n"
4334/2015-SEI-MC, publicada no
DOU de 21.9.2015, que aprovou a
Norma n^' 1/2015. conforme o que
se expoe abaixo:

a. O artigo 33 do estatuto social
está em contrariedade com 0 iirl.

Artigo 131, Estatuto social adequado ao art. 40. V, "b", uma vez que permite
inciso ll 40. "rceleicñcs consecut.ivas".

Em razão disso, é necessário que 0
estatuto social seia alterado para
se adequar ao que determina a
mencionada Norma.

Observafio: Eventuais alterações
Nnrma nr.. estatutárias deverão ser averbadas

M2015 junto ao registro inicial do
Estatuto, no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.
A ala de eleição encaminhada,
embora à época do requerimento
estivesse válida.venceu cm
29.9.20l5.

Assim. a Associação deve
encaminhar a nova Ata de eleição

Amgo 131' da diretoria.
Inciso III e Ato de eleição.



Pmágmfo 10 Ressalta-se que a Entidade deve se
atentar para a redação do art. 40, V.
"b" da Norma nf* I/2015. que
o‹fmi 
da g `rgtoria.

 :Tal documento deve
estar registrado no Cartório de
Pessoasluridicas.
A entidade deverá enviar
documento que demonstre que
is os Diretores eleitos são
brasileiros natos ou brasileiros
naturalimdos há mais de IO (dez)
anos, bem como que são maiores

Art. 6°., de 18 (dezoito) anos.
parágrafo  : serão aceitos como

Iein". único Comprovante de comprovantes de maioridade e
5.612/1998 combinado maioridade/nacionalidade nacionalidade documentos oomo

comoart.9“, copia do RG e certidão de
§2". III e IV casamento.

Ni serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Caneira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

___. ......_ ... ...__...._.__._._,.í....._.............._.......................

3. Em face do exposto. intima-se a entidade para que se manifeste sobre 0 que
acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

4. Inforrna-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 ›
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por pa.rte da entidade interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

À consideração superior.

:_ Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
É mmm¿ tá Chefe de Serviço, em 23/ 10/2015. às 08:43, conforme art. 3", III, das Portarias MC

fisimfif* n" B9/2014 e MCTIC n” 34/2016.
ir Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,

* ;Êšmw¿ ijfj Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta, em 06/11/2015, às
sW=W= l7:35, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.



El; A autenticidade do documento pode ser conferida no site
:Ê ‹¬~ _ 2:11* http://sei.mc.gnv.br/verifica.html informando o Código ve `f`

CRC 3534101115.
ff' i'I';1~;.

ri tcador 0785222 e 0 código

me *1-

Minutas eAnexos

Não Possui.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES A '
Secretaria de Serviços de Comunicacao Eletronica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitana

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar
CEP: 70044-900 I Brasilia-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício n° 35008/2015/SEI-MC

Brasilia, 23 de outubro de 2015

Ao(À) Senhor(a) _
Representante Legal da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS DE UNAI - ACAU
Rua Alba Gonzaga, n° 750 - Centro

38.610-000 - Unaí - MG
CNP] n° 02.492.141/0001-02

Assuntotlšncarninhamento de Nota Técnica relativa ã análise do processo n”
53900008053/2014-D3. ,

Senhor(a) Representante Legal,

I. . . Cumprimentando-ota) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NQTATÉCNICA N" 23945/2015/SEI-MC desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos. _

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a panir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

Atenciosamente,
Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,

É Iifmzwz Qi Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comlmitária - Substituta, em 06/11/2015. às
f'**f<W= 17:35, conforme art. 3°, Ill, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

E1' az. E.z._‹)¡z, A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0785247 e 0 código

1- U' it. ›¬
` 1 cnc aDs147oA.
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ILUSTRÍSSIMA ÊENHORA SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
|VllNlSTERIO DAS COMUNKIAÇOES - SSCEINIC

Ref.: Radiodifusão Comunitária
Localidade: Unai- MG

Processo n° 53900008053/2014-03

NOTA TÉCNICA N” 23945I2015!SEl~MC

_ ASSOCIAÇÃO COIVlUNlTÁRlA AMIGOS DE UNA! - ACAU
enlitlatiecivtl de direito privado. sem fins lucrativos, com sede na cidade de Unai.
processo 53.?i0.0006S3i 98 por sua representante legal adiante assirêacia para fêns de

RENOVAÇÃO DE OUTORGA pata execução do Serviço de Ratliodêtusáo Çoinunitâiiiie
encaminha doctinientaçào solàcttafla atraves do Oficio N” 35008/2015ISEi-MC

1~ Alteração do Estatuto Social adequado ao art. 40, V, “ls” da Portaria n° 4334/2015

W SEHVIC - Norma N° 1/2015; _

2- Ata de Eleição da Nova Diretoria de acordo com o art, 40, V, “ii” da Portaria n°
4334/2015 - SEI-MC ~ Norma N” 1/2015;

3- Comprovante de maioridade I nacionalidade de acordo com o art. 6”. parágrafo

único combinado com o art. 9", ill c IV da Lui \).(›l2/1998.

Nestes 'l efmos,
E "|mt':nt0

Unai. MG. 18 Dezembm de 2015

_ ×- A ¡
)KQl"z›t£›t,^‹-».¡;›». À;

Mw, MARIANA MENDES DE SA
¡ 'ri '›Y ' /M 5'

\';~T.›?i:,;%;§"m.Í¬`, M Presidenzêz ',é 7 ,ai ×. , ;,,r»~ 1,~.,.*› . ' fz \ _* ,¿ j
“ xi' g‹ rf/ J ” '.,z
ígzflwa' ii .‹'.»z^ P



AssogAg5'Q__ç_oMUN¡TÁR|A AMIGOS DE UNA:
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_ HK) A676 ‹ 7221

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

No dra dois (02) de Dezembro de dous mfl e quinze (2015), às l9:OQ;¬, em segunda chamada
reuni.fam~5e em Asâembleša (iemi E›‹:raordir¬.;âri¿s os associados da ACAU que assinam esta Ata.

'Assumiu a presidência doa traballuss. za âenhora Mariana Mendes de Sá, Presidente da
entidade. Ronilda Alves Ferreira, svcretariés para secretariar a .feuniät-. Aberta a sessão. apos
verificação do quórum, 3 Presidente apresentou a ORDEM DO DIA DA ASSEMBLÉIA GERAL /
EXTRAORDINÁRIA, mnfurme consta dos Edita! de (Zonz/ocú‹;lw datado de 23.11/Zflãíw, zdixado
na sede da entidade: 1` Aprovação de alterações no Estatuto, 2‹ Outros assuntos de interesse
da associação, passando a Aââembleša Gerâzn às delsberaçöesz 1- Diszršbuído aus associados
cúpšaà das alterações da Estatuto e depois explicadas minu‹.¡ns:m:‹›nto foram aprcwadas sem
ressalvas.
Na sequéncõa rumprimšo ú!nm<› item da pauta â-*nn uuzros assuma: degola de feitas vánaë `
šnforrvwzlções e nada mais havf-‹1d‹1› .1 tratar ê Pz'esâ‹i‹›n£c em retorno a palavra suspcrldbu a
Aâàembieia para šavrzâzura da |›r‹-rízú-:nte ata mm dcpoigde dšgiwda foi !|da 0 aprovada e segue
zââ|n.:‹z.m W mam r‹oNun1\ Awzs FERRHRA fé. . L . z= ~- ;...;~_._ __pe|â
Présidente e demais assouadc-5 presentes. ` '

JHMWMV Â.
* MARMNA Memozs os sÁ

Presidente

“Vá /Y ` ' »/Í/¿)`('ÍC'1('Í‹‹) *nu 'F 'I '¬.=f,' ii É' 'rznssâ MAcHAoo mesmo _,›»›” Í ,üä ø ñ;,›¡_, ¿.r¡¡×¡¡,/,‹_f,7í _
,. la-.v /1. C¡›g/Vw* ›"~TEREz|NHA ‹sc›NTuo DE MeNn0NçA¿L›«¡(«“;,-.,'í'¡ ,.J , \,,`\

<¿. ‹

PAULO CÉSAR SILAVA DUARTE ._/' “'\/(I: L- x `

Ç Í' ' M › z .¿'z1.; ,Ê;.r.»Dëmxsouzâõouruo /',f^Êí`7/`*`› M __ Q
'Í7' em /‹"/70{-fi '4^»' ”~¡'*›'*'/ '/,.¿ V- -

1úN¡oRmzNANoEsMou z ” L
, <×:‹fAmxm msmo os sn v/(V ';.¿VU.ú¿¿M, ¿.¿._,_ /,vw

sn.v:o¡osÉ›Ac|mo mx suwx §z«¿z/Í/J ~{w,¬ .Ó
¡ ¡ f z f

\`:\-“__ Ê”`
\

vx‹., \\ _\

Lulu Rosâseowçârves Í] V ' , ` V
' - ~" › V' . HMARIA DA coNcErçÃo eomuo na Msmnomçâ ,V-,,;›. z:›¬4>‹~~';/~.×›f~7'¿›* "JÁ/z/f“*1'“""›"'”¿"`

-Q 'iã

NÁo|A›u|.|ANv nos smvros \×f'*0(f~=9v .zdkfp /&‹>»^z1-ÍÉ. z
z f zw'* \ ›.. I Í”|.úc|oAL1AmmaEmonEsÃ <;"`_ .`›....«“..WÀ \\_ '¡¬ \ - *“.~.¡\

1 Í*'‹›'¡šfÂ'ft¬Ê-“iii › ixçc
' ` * u\v:›m=.r‹n-›

PH 95392.K4 É

›
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, . I . . z mz ‹fi1¢" W

5xr O.«
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¿¿`g5Q_¿;1AÇÁç;_"‹_:uMg“r>;I'1'A§uA 4,_;__\_~r1_‹_;‹›§_;21í¿ r,f'×¡z^\..í.,.¬.A.<._I./LL›ã
um Arm Gonzaga, fan (muro asma own - mw ~ MG

¬ .z1 ^'~›'~“ Ú .zfForm ‹_3f<) 3676 ‹2 Á' '/
1

M! .Q f<v(›°,ä¡›.››,,-.›. . 1
¬'*‹'§Ze.

‹ «_ BPN vs
CAPÍTULO1 af,

nA DENQMINAÇÃQ, sine, Fono E nulmçño
Arm. r-uvzaaua em 1996 e r‹.>gmm:.â -m hvm dar» ëesfinõs lurífivzús sub ¬°, 562 A-(T3 P1 um ‹í2›8.04.L§\^38 no
mzâom de R‹›g‹=‹f‹› rw Põ‹.~;z›â<, ëxm'‹5zz:as zh: Unaí -- -“-'zG =.â ASSOCIÂÇÃU CÚMUNÍÍÂRÍÀ /*M1505 DE UNÁI,
mm wqiâ ACAU, m~;<;: âó :zu <_.m'l auu av . G? f~'›.*.E‹11,."‹3(1iI*ífi?. c* pr-ssa.: ¡un'‹›z›:.e dê: cisrezâtz prwiidv. Cfl*"=$¡2'-Mil
xau a t‹;,rêr=‹› az- axzéuc-a;ã\,, ›:›en» fins t-,cnõtzvm ou e‹:‹›rzöm|‹.o‹;, :eder da-Á auf este; íàtamta ff ma ë=?<,H>`¡¡5Ç5\> fiwf*
lê-zé» fo-r aprëmvel. .

ARJ. <šm*;r› ft fnrc na mdacšzs -:fe UNAÍ, ãstado de MINAS GERAIS.

Arf.3, Psazo mc* dmaçãa -,am tf›'n;\‹›šn<1eêê›rm1|\aécz.

cm=íTuLo n -

nos rms ~
Arm. úbjârâvzs ózz Associação couuuniuuà micos DE uuâí - Acàuz

I. Execução dos serviços de Radiodilusão Sonora Comunitária com finalídade a dar opurtun¡dade à
difusão de ideias, cumxra, tradições, hábitos sociais da comunidade, formação, integração e
organização comunitária nos aspectos de tazer. cultura e zonvívio social, prestar serviços de
utiiidade pública, contribuir para o aperfeiçoamento profissional, permitir a capacitação dos
cidadãos no exercício do direito de expressão, respeito aos valores éticos e sociais da pesca e da
família mediante autorização que lhe outorgada por ato do poder uúblim competente para a
execução do serviço de Radiodifusão. '

Parágrafo úzúm, ê.,à«1‹‹z cúzrzurzrzáfâzz usa zwrzze da rzzrzdzrà ua Rádio coMuNnÁr‹;A uuàí' FM.

cAr›Í'ruLo' ur _
nos Assocmoos ‹
Art.S. O quadra soma! ea éentx<1ade<'cmk.'ar.á mm m'n:\ê-rcz ¡|šmitadn da aswcnazíos ;›e~;sce~; fi-aàas s‹›m=:nce snàzorezfl
da IS ídezúimi anos classmadoà em três -í03) =;z:râçL:='\as, a saber:
I. Asmcrndns Fundadores. são z.-nn5z‹.1c:rad‹›s ‹'zsm:›zz‹x‹›'> fz//1z1a‹1‹¬fe.¢ar¡-Mes que c¿u1'›cz;»w.»::m maçan dz;
er!u'd<›‹1z¬., L-zmfofmfz /\s×.:embãe.a Gê-'al do mmrutxrízção,

Assrmiaa-tw. Contribuintes: séc Lcmsfderadas as.-mâxôdcx zfmafvbrffrvrâas as ;›r›é,.x‹›fis; fí‹,1‹as uu izzrízlrraà qm
‹;untrz!>u¢=n finârucewarneêzrzw, ou q›.m!q.m: mma forma, para que a entrêiadzs salsa a1‹.ae\«;ar sua ñnalraríc,

` l

6 . . ‹.~, ...t-.'‹.'~` 2,Estiatuto Social B-f
áà..›‹‹.z,~. W ,,;,I;;_;jf.')ff)

.,/f',-'Í.›" '
N :*;7~fÍ:i‹,/6



;'\5$QšÃlLÃLÇA$l$M_LÊ_bšl"YÁLL¿\.A.M.l£¿Që_l)I%í UNAÍ - ACA! 2
R-.Ia Ane» ‹;;zz¬mg.›j vao ~ c@nz‹@--- aâõ1o›o-as - Lmõí- Mc. ›

›z›«z‹›z (ss) ame um

III. MS-':c=‹z‹!u:: Bemznuéritosz são c‹›ns›‹im'ad‹›s aâsnrzacizls Lfúefmmäfimà qu¿\v5‹4ue| p@'›°.ma‹â íí<,z<_,z‹. W ¡,,z.'-_‹z<_d›,
(We “flƒznarn arf.§'¡t.=.dn n»Icâ\‹'ur\lus', s;‹:rv‹çn‹;, c;â:›~: fsegàzsxê df* of-‹¶ø.'|\ léz:r|š(.a, socml, fina ‹.<f|ra il ;:f\¡f»I'vzdadr› eu
‹z|»zâdzu1o, in-:mação 1! m4.‹.>|zz;
5 1°. A <|\›aI|1:`a:3f' :Ie Associado é ‹r¡1ransvms<|'\‹e! ze lercva|‹‹.=:'.

N _«z:›fz Cëüègorva de a-sem: êdns äefuânuzšritos nãu vam mdcsr de d›¿|éi'.-efêu' arzfârfa dia zâ‹¡|n‹rus1v'açãu c aiefiirlzzs da
‹:nl›u‹'zde.
NK-5~ 0 <¡uà‹ir‹› wcml =,›¿›rz\ .mênêâsãn será cúvrisfrstaw uã'zz=‹i‹=r‹›nc‹› óús rz~q|.z|s|:os:
I. Pe~;sg:¿s '¡§‹-:as mz11‹_›r'ê=z; de 18 anos e/oz. eêv|;ân(|p¿aâ5›>~L, '
ii 'fz»§ø.›a< ;‹..rí:i:»:;às >â~¡rz fm-,z êuzâaâêvm, ‹aâ=;à|m‹zn:-.-= w:w¡r=.›í‹1;às, e duvzdanm-âzrc~ :‹:‹;zf;tr.zc.à‹_, um âufâvu~›‹ê:§zu vz
âeu .-.~‹r›fc.~:.¢r\âéâmâ êegâf. ' `
Art.7. 5210 dog, z›¬;s;¬c|àd‹›s'
š. vctàf Q -.ver v‹.Izi‹í‹›:_;I‹ua :fé ó›'‹3ãas adm|‹n5\'r‹¡\|v‹;› ea d|.>I|h‹:ra\|v-as gx-|t‹;|\¿eê'=:‹zs zm '¡â:.a‹;I::› flfâuõl Em :menú dz' um
a-'\o; ' _
EI. p¿m‹:|¡›àr de ãwzâs as akwnade Àssocsativafi 0 Ismar parte das Aâscafrmieias Gvzxms;
íIš.<~orwo‹;z'u -igãcf» zëeubâralivos yâøâfificamiu ca\\v@n\e‹\tomer\\e ‹,- çveéiclo, M ¡>ro¿›urçã‹.> an um quinze (Li 511» dus
assoc\‹›d<>s;
IU. ‹1zf'<-:|:‹› ‹'› voz ‹ veto nas zielâbevaçzics sobre a wda sociaã ea entndade;
V. dernizzr-ze quànrln wigar necessária, ;:n>t‹›‹;ošar=ao junta za Sucwšäria seu :kd do dv da-Gnëlszáo.
Parágrafo Única. Os d.rèê*<os somente serão asscgnnnârloâ aos õSso‹.\a‹|Qs qumrs mm mas ot›nga<,ñe:z smiais,
Ark.8. Coflstxtuern deverà-5 nas asseczadus: '
L mnmz ;›‹z|1tu.â!-nenwtzê cnm às cnntfêhuêçñús assocíauvas; _
II, cm-rprsr -1 faze: cumprzr o presente Eâlzatum, Reqnmenm êntz-emo e demaâs dúposnções Iegâus;
III, acawr éecjsõos mwxanadas pelos ósgãns -de admznistrémção ea pntumde;
Iv. Cumpaftatxer aes ams para que forem ‹:0nvn»3ad‹›s; '
V. zvšzxr uezíu bom name da enn'dõ‹le', _ /,
W ,WWW para 3 zm.-_z‹,z Q wzwrvaçãu Liu mflirflõnw e na consecução ‹1ashnaš|<:ades da 1~z|1k|_dadf:,
Art.9.0s associaúos não resuondem, nem mesmo subsidiariamente pelos encargos da entidade.
ArL10. O associado une mfnr_|g'|r normas estaluánas, agâr em der»ac::-rdo com os aršrxcípnos iznczxzâ e iegn-§ Q..
pr‹x\z¢z.‹r em p:'r:j=.zdi‹;i¿|I ao grxmn, ¡›oc`cfá :À ginter-0 da l)|re=:crm.
I. Ser azivemdo;
Iš.Tev s\.zs:›‹‹nsu 'seus mreatos:
II¡.Scr r¢×c\uído‹ '
Amil* A fomaa de advc-mr o assocmacio deverà ser por escâito com a '.oucu‹‹1àn‹:‹a de com-s os ru‹›mb‹r›:â da
l)|ret‹›r|a‹ ,
Art,17.. A fonuiçân para demâuf n assømado somente 'procederá quando o assøflado snlâmtar seu d‹ês|›<;amc:z-\r:>
zw forma escrita, fu|\Óamenãa‹1a e assmada`
Art¿13. A exclusão do assodado só é admissíveã màvefldo lustõ causa. assim rc-.^.onhe<.âdõ efw pro:;ed.mf:n%:›
azlrwimrauvol instaurado vein Di|'mmi;a, dewznzfio ‹.on«;wr Enéas as c1rm›n1;táar|:;êas do ía:-:› ‹IeLL“fr‹\|r›ãH'«”-›
úbsârvadôz ' .:,~¿\ .› H › z¿f.§, /
E, Grave violação no estatuto: lo mg \ , ' /

“I . -,, zf ' «warm-¡,V:~¬ 1 ~š1~:';=,,1.*:I 7M ¿ .33
/f_“:“~›`1%”<×@;zz¿a«

Q

\ z; ,«¿_.‹,,z,,‹mè_»;z¿a,¿1 -
__ 'P Ízde Fscëíøíoçc

çz- š4%úàq\›\vAm:«1o
”" BPH vsav-1



ASS()(IIA1;ÃQ,_C£z¿=\1!.Ê NVlÍ'1`Í.éÀÍš IA. AÂflL¡.Qši.!2
"W"';§L}a,»\|b¿, @,<,z.zflga, 750 ~ cz›|¬.m :solo son « um M6

Fone: (38) 3676 72.21

il Dxfamõr 3 ‹fr~.r‹na:1â¬, ams n-zf›m.'›m<à, óssuczaúlfn-a ou nbwias; '
HE. Imvxnacffàs que cuntranenw :Jemões dc: Assemälmas, Y
EV, Dr.-svào dos l'›‹.m«; ‹;.'Jstufne5; V
V. (,|>n‹§.1âa du»/norzsa, aros :limas nas worms,
VI. Faítêz me paganmrxin da très Çzarcnim cr›::f»rz-f..=.zt|vas das cm:r1ãb\›ã<;€›‹es' àssonalwas;
=_,¡¡_ Q ;,5§m,,¡¿¿, Qzçgugm, 90, faiw zw ¡;¿g¿uuen!õ pad.-;rá vêr zea‹¶.fn|f_z«1o wuêdwfzfââz- u ua<,=¿m~õàz'tu- de seu débwo
Junto ä tefmraraa;
VIU. Su‹v|s'-ue da ‹ev\Li:ãä‹3f» para hrs puimcns «pu ‹›sf'a||n1v er: mas fu\àI|‹5anz-àz
zxmmúazf um ‹-zrz~à‹,õz~ú purõ~‹1.z». mm ';«|‹z¡;‹z›»;›Í‹>. '
A‹t.14. Afiêâgmadu ao .àxzsocxaâiu m;Iu',._. na-; aë›|\‹~‹'.-~, à<'=fnz| dšfmtú de <5eÍ‹õsz¬. 5: š›zrz›L:›n‹| du‹‹m1\- u ¿;1uf.e‹.f|me'zL=>
zzzv\:s.t|‹;a€-:ir1‹;, és -;:n1 cam de ‹:×cIum'¡> catxzvá rwâêrsâs ›\fzf»z¬.m|:›|z-.mz Gem! ‹?<›'pe‹:ml:nm1ff.z f..‹~||v:'›fz1‹.*zfi -pm) fi.f»s‹.' nm

cA|›'rruLo rv
no smrnmônxo
Art.15. O patrzmênéc social da entiøaêšê- sem Çu|¬snf.;|šdo:
I. das conlršbuiçiies dos vans as:so‹:ãaâ1cs ein.: fm fsutcfros;

doações,|egaclus e àquxsšçëes hv-'es ee daszerrubàraqzuns do mms:
{Il.renda~: c¡'v‹:r5as seu favo; cansmuída: auf terceêros¡
IV. ‹1u<ns‹zu«=,r vzzmõs, mrwmbmçëeâ, do2a<;õ¿$. sutrwevwgões à tudo o mzm em seu '.›e::=ê>v'í‹:‹a:, esf›;uIa:5f>~; por
Poderes Púbhcus e Órgãos _;›út:-$‹c‹1s da a‹1r_n|m5traça‹; direta a mdzreta;
V. aâmälao, contribuições ea subwznçles me emdadeâ pub'-i<>1s êé ¡›.'wa‹:;as. nacionàls nu osrrangmfzâs,
VI. dz; prestação de serv‹‹;‹›s à tercmros;
VII. usufiutøs que Ina forem confer‹d‹›.×;: ^
VIII. nm bens nvírøeis e móveis que wa À ôdzzumr;
IX. ;uros mncárins e outras receitas de wpëwl. _
Art,l.6. O patrimônio, rendas, rricursos e eventual rusuitadu overacionai na entidade destinamae
exclusivamente para a manutenção e desenvolvimento de seus fins e devem so: ap¡i‹:a‹m5
integralmente no território nacional,

cwifmo v Í
DA Annmxsnução
A\1.17. São órgãos da axêhidaâëe:
X. Assembleia Geral fz . zm .I Q /I
11. Diretoria _ 6Éñf5Ê'}¿o\ I/ A
m. Cnnsemø Pisa! ` ' ` ` ~“

*IR 'ÍÊÀ"%\
. _; =~ .z,.,‹

IV. Conselho Comunitário I" '26 ›
' äxf» ×\__ Éffiëällzç

_ -:,~f;_,._‹›. núunvzmânfn
ssçxox *~~ ' seu 95395
Dn Asszmamn GERAL " `/ u

3

\



7 C(3ã Áš1.1.(š().$...12Íš ACM;
Rua fziba Gonzaga. comm ~ :saem-000 - unõí MG `

me- aus) Bmõ 12.2.: '

Art.18. A /\ss›en\bÉr:i‹'â Geral É órgãu Sübvranzu da vuvlíarlv <s‹›<z-21, cam ;›‹:-zlúreàs para d‹:hbz›r<›: e fkvcëfisr às
uuestöcéf» ;|‹êmzzr_nm:; rf--àzüczzsdc da rmtióúde e zâdcfm '‹›f.n\z.‹;-í3<›~; que zulcar .1.dm¡uad‹:\ àä y›‹ntc;;áo das Iswxereswâ
ea (ie seu cešefrvslvênnmto. Ccmpüstâ pelos a:;:‹‹'›:ràd<\f› un usb zf 11010 dz- 'su-US dimcêtos .?:›1J\u‹fiz'|<›s fr ¡e(¡z:=S.
Ar1.19. A Assúmbiexú Gefa1xë:u'‹x5~zâe~á: ›
Z. Ordinariamenie “- AGO' ArzuaIm¿=||Le na sr:¶;u|u3‹1 <¿.«irm_›‹\‹1 dc- marçc,

Extraordinarianuznte-AGE1Sem|t›fe¿¡1ie se meu m‹_›z:âê:,sar|‹› quando convccaciõ' ~ ,__
//{°§"*°›"/1;*

=â.“Í 9,.
fx. nem lãàreznrxa

«'.:**:_ à af.
' K

por reâfienmânrgz ae um q..mm (Ã/5) das a-.=‹›r.v.zõ«š‹.=<, q..›ê:.‹.›5 mm» às o:›‹=g‹¡=.é5es sacmiô

¡‹*(.Í¡ J z.

WW”,ía _ ,(,, * 1¡.,z,-‹=ê›¿zz¬
LL uekz -í;‹:ns‹¢\h<› Fêsa. - "

1 '‹ L . ~ ' Wu”
‹âš

M, ¿z _ \ .a . , 4mao. cz=|z|;,<›zz› _‹z‹«~«z›z|»zzz=m\:zé à rwsemuazzia sm1o‹ú»›àr|a - Acoz \;¿j: ,‹ à ..‹zz›zzz...,.',,.Ç
I, ›'äprema.' Q miâtózzo arma! da ‹zt|vzdà‹3ze~; se âxuhtíçà de a‹;ã-:= na €)â:‹.›xv›rin; › BP" '7'33W›
lí, Juiger as coimas 2 gesfzão na Dsvetfirëê relatzva ar: evzflfrírnn š‹uan‹:ezr‹z m\\éerê‹ar; '
Iii. Eieiçöfzs dos com_;»o|v:ntas da Di='&t‹›='m e :ír>'IL‹Ãfflsê|n‹› 1 ma! e âëu nunes, quõn‹;‹â mr c caso;
IV. Quaasquer outros assuflkøs de xrâzfzvesse s‹›c|a“, qué- nãú r,‹_~1a:n no mvflâzctërucxa ø×‹'ë=..szvà da Aâscrsfl-I^.lz¬|‹1 ima
Ext|ao‹din¿'\zia.
Art.2l.. Cinmuete przvatšvan'=‹:n!'e a Assembleia Gera! Extraordinária - AGE:
I. apvovêer reforma nu Estatuto em todo uu em ;:a‹1'es, 2‹presenâad‹1 pela ã)zret<~z.f|a âenâpge que se ñzvr
rwecessàrio; I
Il. alegar, cmwsàar e destítuu ‹:f« comp<.nent‹es da ()|mt~:›r1a e (lonselnu Hsczfl;
IIZ de‹°.¡‹2¡r sobre a alânaçäo ou onera-:;äo do peuírnênêo: _ _
IV. ciecidëv saum ó dêssoluçáu ou fzxtinção da eniadarlw ‹~ Q demnc dv seu ¡¡a§'r:fnõn›‹:_:
V. decidir, em úkšmõ in‹r,ânr=a. 'mare todo ei ‹;u:›,I‹|uer a=§;un!‹› de vnzexresse ae.-m como- sobre os :asas
<›‹|uss<›«: na nresanw, êzâxaâur-:z.
Art.22. As Ãssembleias Éerórs serão cunvucadâxs cem émmcedônc.ia mínâm cfc mm (08) mas mnmõêarzfi mtal
õñxanu na sede da enmhuiz- emu carta nnczial regxsrrarizz, éz/ou fax, eƒcm emana”, uz, \>uzrê:s Í<›r.fnà5 de <'uvv\ââmcú;¿o
‹5isp:›n¡vm's. -
Art.23‹ Na edifai deverá constar fàbnqaz-.'›ria|'‹1‹:nlr: ns damos da õnfidadn, c|\dercç<›, dia, hora, âocal ria |\1a!;za‹,ä‹:-,
bfarn cómo éà ?`‹:r›fna de mstqlagãu áêx assenxblenn ‹: a omem dos \:mz*úsIhz~›s da din.
Aft.24. Os rrabaímàs aa Asse'ni:›Im Gera: serão mrzgnaos vn: r¡||aãquz›r msn P|cz;|nrz‹m~ da D|r‹»mrê;à uu seu
suhstmxto uvgal .
Art.2S. A Assràmb em Geraísurnerm: podera aézãiberar -scbm a matdwia aonstzwta da «mem do dia,

2›Ark.26. Cc›ns::zu| ‹.-u‹›.›mr\ parê \nstõ|açá‹› das A‹z.›‹zn1bI=~¡aõ Gemus Ordãnánas AGO zv ?.‹r.ra‹›rr1már1ú:. f Aíät em
quaisquer Am rasos ao: ‹1s*;‹›c›¡=›r¡‹.vz mm n¡ê~:_›\:<\'a vote, z¡-.maes ‹:<›m a cnzšciado 0 em aizmo goza -mà direitos
est:âh|ánm:
I. primenra ‹:o|w%›‹',ação, mm à nêàinna absoiute dos aswciaaos; f
lZ.se‹¡unr¡a c‹mvo‹Àçãu, truwà QO) minutos após a p|m\c-im corzvrmção com quaiqulzr nzšmwn de af=<›‹›<'5za<;‹›à
presentes. *
Art.27 Cc.ns›r1eram-se ciumes os a×zs‹:.‹;1-1‹1r›s quc- fvrrvc-zvzwa em dêa ‹'r›vr¬. suas o2::|«3açõe< pmanm a `Ir.:.~:â›umr¡zz
a-n-'|<1ôd›:é, até 0 último dia un! antes da infifalaçãc da Az-scemhinêà Geral. .V
Art.28. O dâreifo de vara: pudcrá sê: exercido ;›cââ‹_w|menLc, sem direêtu a _:›:‹›‹:ââ'a‹;à‹; ra‹!widu2$ ou c‹:l<znv:-:_ l

Hx
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A‹e.29. As! ‹:eãrl'›r,›ra-r,‹`~. fr -.rrrâêsquer ôsfirinms irúrnrizas r:‹›~, ÃGO r ›'«\'..ë3 ~;‹~rí`›o :<›m‹ir;‹::< cum rrzaicrra com¬ê
'=v'.u<›r=¿ alisoluáa dos rrvmcroë šzleëeritasz

SECAO II

DA DIRETORIA

Art.30. A DIRETORIA Órgão cxetuzzvu r‹.-;›n:sé:r:l r ~r zanudaâêê r--\‹ârt.¬. pela ›\sê;arr~.::Ieià Gm.: er -:zm ' ruidú :ruaÉ‹› 9
seguúrtci; cargos; _
I- Presidente
ll* Vice-Príešídthle

III" 5¡à‹:rel:'z'1rin Executivo

IV» Diretor Administmtivw Financeiro
Art.31. A responsabilidade, orieznxaçãn intelectual e administrativa da entidade caber-à somente; a
pessnas naturais brasileiros natas ou natirraiitadns há mais de dez (10) anos e nraiures de dezoito
(18) anos ou ernancipados. '
mal. É vzóâóó pzmzrpzr na zómrrúrznzçâú membros que zwpzm cargo zrzúvú que mr-.gur‹;
imunidade parlamentar ou que decorra de foro especial.
Ar~t.33. O mârrdatu eletivo dos membros: àrzzfá para cê ueriocr; de quatro (04) anos, perrrrrírsêa V-ma re‹.<›ârrJLrr,‹"r-:›
Art,3‹3. Compete a Diretorlaz

adfmnrsirar', superrnienrier os iraaâihos rf bens as errtrdade, rmmrâzâr cor-dis-.r3àz, prâuânaver' por wduâ us r\mr:.:; ir
seu rengrandecrnienro;
1!. ézeiàr ureio ‹.\mrprrmr~.nu'> da Lei, uumgàrâr e fazeêi cumpnr as disgâfmrçèzaâ estàczmras, Rc<;iir«:i|1o interno rs das
délrrzerações quiz afetam os inlesvssrvs da eriišdade, À
iii elrtitmrar e submeter anualmente Presxagärà de cunms ao Corrselhu r'-rszal ú Assêmnierrr Gm-al,

empregar cuidado e uirrgència rec exercício funcional; `
V rrrierprrmr Q ëstaiuzo, perêrrêtinda pamrcàêr rf Iegislarrdo nos casas orfirúses, dando cr‹§‹\‹:êa à !›s..<z=.›rrz:›lr~|zr ('r‹àz'zzi;
*JI dirigir ré administrar a entidade e. tc-:ms se seus hazeiww:
vil, pr‹›mc>vàr a z-eaiizaçãrr das ñns a que se desfiñgr a entidade; _
'viii prestar crmras fr ›^-sâembleza Geral Ontinaria W307 0 baI:›r'›ço -aàâfrzrrrrnrai e nranrnnerraàiiesz cantzlârezs =':‹›m u
íärêcør do Cunsclhn Frsrzàlz

a!r,m¬‹ar ou refnrrnar serrrpre que r\r¬:‹-:ssário o regimento rilerre;
X constituir o quadro pessrxal da erilrdzde ao rnefêos de das (Zi-3; de rrakra¡rran<rres trrasiëei3 ,¬
Art.35. São atribuições do Presidente: -
1. :rs âxxienes de adminrstracäø em gèral, san'-:z as que neste Estõtzrtú sãzr crirrfúrãrioâ a z'.‹;semblf›‹:r Ceras fz `
Lbrrxeilwo Fiscai, noccssziri-os ao desrarrvuivzmrazztu de srrafi atividades na fàrrticiade;
Ii representar a entidade ativa e passivamente, perantcz os Órgãos Púbiiizns, Judiciais e
Extrajudiciais, inclusive em juízo qu Fora dele, podendo delegar poderes e constituir advogados para
0 fim que julgar necessário;
iãl, abrir, rr=cwimc,nt:àr fz efrrzerrar c-vazias ba^rànàs, àsõšrrâr con§‹ërr›us ea corrrrõzr sunga-ções wrr›;â‹‹z em mnjrrnw
mm c. z~:scr›rfzrr0, cm-.rrair rzrnprèàrsmos e tiàinsrrgir :I-.¬s‹1‹.z que enimco parecer arr:~ê<:ip;er1<x âxelc- Consfzllw .'=vzil,

'›



¿Ã Í.Ã§É...ÍÃ~lM..l~_7.NÍ NAÍ /\(_Í/X [Í
mr. Arm óuzzzzzg-z›, /'50 czézmzú W saem-‹.›r>õ - urrzí _- r.~r`Ã¿.“M_“"“w“W '

Fone: (38) 36 \r cz \‹ N N ,_

?`v'. (urna: rnedrciõs da caráter uz-gem; 'zøceâsàrras ix boa r.-mc›z<,ã‹; é§›:‹.=\é› Eútatazln, ‹levâ:|\zi‹r, um urunerró rewná-u,
àpresenäar seu mr; parà rebzmz-z‹¡'<1 da [).;¿¢_z¡-15; «
v, r;nêwøcó~ e :›r›:›sid.f as reumôe; ua Urreu›r‹a râ As‹;emr;|‹uú ‹_:r:rz‹¡;
Vl, szznmeter anuàlrrwmte àze Lrrrrm (Tm) de março .a ;›reâ!z›‹;ãn de ‹:<rr1;sf: <:‹>r-'‹zâr;›‹:-r1¡f1‹â'vxz> ao eàraruz fz- >‹;f;zz‹¡ r›.-~dz›
au C`:›rrsx›::h<1 Fâsâai r.: A:»s‹':mr>!ma Gerar;
VU J=.m(;›rr|entê mn! 1: !)rr‹:'.ur Admirzr-âtmtzve - rrrmrxefro znrmr e manter <.or|ws lrzmâánzas, assmõf cheques e
‹i<›‹.umô:nmfz cn‹\ràí›er:;; -
VHL nâmrprnr fazrn' nznmrrr r›~,1ê: hsâatuiu e ns C‹1mz)rf~ -'‹fc1|r\1~:r\io‹, rvwãz-rfruà
Art. 36. S59 ¿al'rrl;\uc;:`¡í:!; do Vice«Presídenke1

I. f.z.=bâ.1rru,.f ú l*|<:s.zr¡çrr|f: mv àr.zn‹.ê_fó:tz.¬.f~ ou znrpedrmzzrrtus. -
prestar de rn‹.z‹:1r› gerar ,wa r;o|.àb‹›façäo rm Pr‹~×.i-:irmtu sr d‹+se-*rr_nzêrm.‹¬* às r}rnçöz¬< _r¡-.re rw r\z›=~1.f1»|\1›°

ãhz: ‹'m\fràr;

HI, substituir o `)'ées‹;uz'eiro em êuas faltas ou rrvrfwcfizrrwfêtrzx, irr-r.l=.›sive assmado cheques
A‹t.37. São atrrbuçõzzs :sc Secretário Executivo.
I zârmlâar cr rfireâruewz mz m|‹|:|‹.-nfz|1\z\nto ‹*z.:Í entêrlàrkr cúrrr «às aulorrzëócíuõr zu-:mz aê: <.or|zr.n‹ca-.:<\:›. z:‹;mmê‹1à‹¡êê
cf Q segrnerrtr: uolírico rzwstniucšoml;
li, zzécretarràr às reunirëeà da Qêrcwrró fz Assefnnlura íševal, mdrgrr ze Lavar ‹1l¿a:;,
III. receber e z>-fdenàr u é×pedrentà¬; _

cuidácnar mm o Przzsrdcnt-2 zéernars merrtxrm ürrewrza na execução ae 'mudas as atwrc1a‹:‹ô:» dú âmudauv;
ter mb convmlfz r: resnonsahiirdaréfz os õsâuzrloà a-zimzzêrstratrvlos da enrrcladv;
re<,e`:›‹zr e e›‹;›e<!.r currespurrdèrêcraä, apá-5 cãêrna e assznamra dr: °re5|de|\te quarrüu vzecesâámm;

eiabcrazr anuairnente relacóno de ativâdades; _
VIEI. manter atuairzadocz arqu vcs e ca‹m:ztr<›s aos asâzouarlues;
IX. uubiicâr rodas ar; nf-rícras das .-1:švr‹1a<1e axe e'=!|f.1ade.
ML38. Siäu arrrlmçöes ao Diretor Mminislralâvo - Financeiro:
l, arrecadar e ‹;‹›ntaz›iI¡zar as cnntnbwzzöêâfi, rwnrias àu›‹š¡|z›:~; ea dunaázvog em fhnherro ou em t›zz'¬fz ‹f‹'‹fl'uéa-:ru-J

' Assocêaçãú. mantendr: em dia ê escritzrragëø;
Iš. ref sob seu rnntroie n r‹:s:;›r›nsanrI\r!aJzz em boa ordem e clareza :erros -:›‹; rxu:'u‹n=õnt‹›s, barra e zwâârrnâos
ãnancermfz da afinidade;
ill. f‹‹;c;õ'|zaz' 5: ‹;=›‹:nrurar na fcrmâ iegal a tonmbilifiade mensal e anua) de rodas as resmas e risflspõešzaa da
enmlade; ' _
W eretuar pagamentos se tcôas as ‹›nrãqaç‹Sê?‹; rr¬e:d%ar:\e mrvrurovantes -éørernxrnzàuns pelo Pref-›c5ê:r»te:›; -
V. manzer em cønra bancéna, eu ouãras a;›Ii‹;àçbes Fmaficeirõs, os salao: t1nar1:m-'os da ‹mt¡:1a‹ie que só pude-vão
ser -'n‹›vrrnenta‹1r›*.‹:om à assrrwatura do Vresrdênie;
Vl. Quente: e fiscašrzar toda zé arvecaeaçäc da entidade c tomar às pâovcièrxilaêr pó-'À Que eia sc- re-aim: de maria
eflušerrre ez ;›ant=.zâ!;. ' `
VH apresentar reiatários do receitas fz fƒšespcsas serrrsre Que (mem sor.r¡xz¬.‹1os,
W!! eiancrar' e aoresentar Pr<e1z¬ta<,â:› dr -'Inr¬.';«1f›re='erenr4ê ao eõremíczn sacra! findo a Dire‹<1-|a;/ 3*

r r, loÍ fl 0.'‹2_!g;a0 /›«‹ z 4....,.,.v..r. mz,»×<«
BPH 95398 `
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IX ¡|v:›;xrr à ílrre.torra às :r=f:¿1rr1ns que zulçsr mr=v‹>||rer\äes para íàcrlêkár a êrrfracarlõçfszä ce aurnafmâr HL r‹›r\rIa~1 da
(antšdè!‹)é,'

X. mrrgrf af. ::a|f¡pàr\!1;r~. '‹â~;aâ:d.) àüçranzâr “um'Jà'›s :Ham a èrrzâ-íaâée.
SEÇÃO ln
DO CONSELHO FISCM.

Art.39. O CONCELHO HSCAL n érrgäez cúlegrêrdn, ~::‹›n~ ducrsäc ¡ê‹›~§¿‹ 'nàwra para r'|sr:â!›.¬zâ:;ën das âtzv|<\‹‹-::z‹~,
‹:‹:r›nôn¬zr;o- finarrcrêrràs -ia ~:nrír1aâëz~›.
Art.40. O CONCELHO FISCAL vara -.ulzrpfmw da três (03) Conselheirús Titulares e très. (03) suplentey
f:¡‹_-«Los pela ›'xs~;«embIr:1érx; r reë al .gm z11.¡z.‹}r:rt:› para qizúuu V2«raw perrmvrzià uma f‹:.:f.zê*z‹2rra;ãz›,
Art.41. Compete ao Conselho Fiscal:
L. ‹.ur\\m‹.ar A›;:»emK:lê-rzr <Í›f>r¿\i !:.xtra‹›rdr\.ír'¿¡, zâsz zrszrm ‹.- dâ:<,:¬êaê': V

1.×.Il. ãrwzrr ac ‹;‹›nhe-:;ur~‹›:~m rãê A,-àsernnlzfra íëeêal as z~r~'‹›s. frrrzdfzsr r-u nm‹ê=.'>< e ccr:\¡›r‹›-mr. ‹,zzf,«.¬rz::r1 - ::\›z-'rfrm
aprrrzávers;
iii, frâwlrzar ‹› exàrnmàr zr <.<›n|¿âb|ëvda<se c. š|vn›:; c:›‹:La'.b‹.›âs da íâwrfarra ‹¬ nf, in-u‹.= z›r:mrmsir.r||vus fr qâzàíquzw
tampe Que se relõcâunrâm mm fznangafi de ‹:rr||<2ac|r3; .

vxzênrrnar o b:›Iâr|z:‹õrrz srefnâstml z>.;rrr:zy.›r\ta`do çreëu 1'm.=urr.-um zêrrrrarrdo â. r-‹›~s;›‹==t‹;,
àvremar e juãgar a prestação de mnzas anrrâë aprr:ser|za<:n pela Diretora:

'-Jš. «opinar e dm prareceres sabre balanços ea r‹›,§zêt<Lr:=âs íšnanúešrfàfi rf forrraixzrs, srmmererzdzr-r›.¬ za 1‹ssz-rnnlérafl
Cíerai Ora nána nu í:›<1.raâ;rdiâ1án:õ; ‹ '
vil, requšfátar ao Dzrezor A‹:`‹nrr\ësä!'õr.¡v<¬r !*rrfiarr<;r:|rz'›. à qrralqzzõz- rernpo. ‹2r><.à:vnerzf;açñr¡ :úrr.;:rr.‹r›âr:'r-sz) uzw.
operaçöes econr^›mrrâ›-fimmceãêas reaãrzwafz; _
UHE, àcomparrhar 0 uêkâalhn de everr:-.mês audizcves ‹.›;‹terzf|/às rnaep<-›n‹,fe|\tz¿-5.
Art.42. Entre os mernbrns; do Covrselëso 'rrscaz devem ser eieim nm Vreszdento.
Ar-1.43. D Klcnsnlho re-.mir ordrnariarnerm ânualânentú nie ;›ršvrâar.›a rrrriruenà Ó» rnarço, rz
exzraràrdrnariamerrtz sempre ‹;=..=e m>;esr.à‹=o convoczaäo veio da Pr:-ârdente da ernzúrzde, rvêaâvrrê simmes das
rnçnêbros ou para nwaiofla dos munuros dv pâóono Consrâlho F|~;::.âI.
sEçÃo rv
oo coussmo comuuníuuo _
ArL44. Ham. fins na Rádiõ (l‹›n›urm.áê~râ » Wacom anos irccn:r.:‹‹|:r, a úririúnnõa :1eve'›.'ê msmrâzšr fz C<)r\¿£3`rI1.HC>
COMUNITÁRIO, órgão mãeqiadø com o mimm‹› de unc-:› (US) pvsflxrzss reçrrescflmntsà do c:r\r|<1`¿›¿3¢=5 da
comunrdaríe local, pessoas jurírãicasr sem fins šurzrauvos, Iegàlrnenm-c~:mszé|.uídaz. r» rícvr-iôrrrerwte rregztiródas, com
o frrn õxspedficó de arzornçarrhar a orúgranraçãfâ da onnsscra de Rncmm warn vãsta ac- a:ê=ndrm‹>ná‹› ao inrnmsârõ
exclusiva de c-fzrnrrnrrâade ez aos rzrrrrcrpms na ter 1:0 <).$i2_i98, normas. e requlamnrfts :we rezgvm a rvxnãérëê.
Art.45. Os membros do Conselho (.x›rn-unitárro derromimrdos CONSELHEIROS (§(>M¿\!T›"\.'›ël(3-5; atuam
ewusivamc-rrtvr cromo representantes nas ermriades pelo períodu de seu rnanršalo na finsíiturrjáo rêúrz representa,
devendo a enudade nanfluruante enviar à c‹>mpr‹›vaçäo de nuva cieíçäo ‹>,f:›xz irmrcazzão de nov-3 rn‹:mh.r-.› para râ
asf»‹rc|a\;ãr›.
CAPITULO VI ^» \,r r, /.
no rxencicxo rxmxnczrno t,z‹¿.,¿-Ç» prq. Í ' '"I ;,,. «`.‹:;.,-¿;§‹::‹ f »

J ‹'~‹./fly' Í, JÍ. :in_. <:›*
e ..,~, _, _

.š IM _ S›â'ÍÊfa`e ¡'Ís‹á.` ,-:;¬\_ - .¬zw.vM.¬.‹,~w
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LSlS_í;›_á;.1.ê.§_1¿&_‹.>_ _‹;‹;2L~1_L1_×:UÁ1<_1_zx__à.M1‹›<›s mm _ A‹];.~w
â‹¢,z›mz.«cúzzâ,z_1,'/àuV‹:«›zzz‹<;-âx‹,1fl-s|fiz----L›z¬.zz...-W;_” -M H

V z'-une. (38) 3%'/cš 72.21 _

Arr.46. O cxerrkm fina-'\‹:‹-|fi› c cunr.¬.bâ:, ou ='f:¡z›, ‹.: mc.-1 n.: 1: zuàsõl co rvziznr-3 <on= Q émú mw. ‹:z¬czzrr.z<<‹> mn ^- em
ds›.'<:r=\i»fâ› na :têm a‹›z›, quúmin wrfxú -::I‹›t›‹_›|.z.Ja«. zm \1zzzrzw~.lzz«§óz=› *¡n:nz:`.«w:, se -.¬‹.nt‹:›rnzz‹1<:‹Ác mew. Vr*ncâ';1v:›f»
iu,-r:<1zà~=w<zv:1à\=, :ie <;;›nl¢tu=|‹<m1‹=z=:~:~: =v‹:‹|x¬:ê'. 5r‹x~;z>‹<:rà‹. ak Lu: m:_›|!.na-:1‹â ‹:;v|=c_-Sms â ‹‹m|<|a-zlzz
Art.47. Os resuliados Išqlnsms; (:n›ven›erteê zús =‹L|v‹f.=àdes wa f=r¬.c‹‹1â=:I-L-1 ‹-w â,z‹‹z.à êzmcr-.:z\> suão ‹›;:!ên=,‹*¡<›â~
‹:›‹«'_I\1sivmne:vr: ua manuielvção fz (1‹'sz:moI».'m›<=u1z_w de =c›âê~: -1r»)‹::\\~:›$ e p-me rleawa ser =za~çfu1‹1 zzm fumhz
(›:õfirê|r*.‹:|\ë¿\'z, ` J
cAPí1uLo vu I
DA exnuçño
Art.48. A f-,nn:I.|âéz= :,«L |,›uduffi _-os z1¬f›~:o**«‹›Ja uu -_»×fâ.ât‹, quàuclâ 5-; tmzzv xe ul->~;f¡v›:° ê arztârz :‹\‹,à‹'z dz: zuêxs
Jn~z‹ëõ\1(›‹v, u az-.zu 5;: ;,«-‹.2‹:v~ê ‹z‹..â;^(‹!f‹›zf ¿,~«›‹ aim.-':ê›«, fša f«s5¢u!›!õózz ášrêzâl ê×âne‹>‹‹¡éz_=.¡f|.fl (AGE: e~.;›¢uz:m=‹:*t=~
-'.‹>|›»'‹,<.-ua :,›fl_r‹¡ -.we fim, ›¬wuâ.é -az: <J‹zhz'_›or:âà;;¿â› da mé‹rJn‹› a|1‹,f-um de .‹›=_zz. nwnnfczf.
An~.4s.zm mc az ú¡z‹5z›m‹,â‹» ou zzzmz;à‹› evznwzú Q pzmmõ‹¬¡‹z wznzmzzzzenzz zzzfà a.zs‹'mz‹w à /

J: Âtidade congênere com sede cz foro em Unaí -~ MG qualificada de Utilidade Pública.
cAPíTuLo vn:
oxsvosxcöss Gemxxs ›
Art.50. Os casa-5 or1¬s=,o:z :;âzrã<› àrmlxõàdofi ‹~_ ms‹sI‹ê‹1:›s ve-za O1‹f=mê'âa ‹- .~ef‹»:êz;›úazê‹v¬ pm ."~s;‹ze‹v-tzâzalo G-va
Art,51. C7; |n(eçf;ente_:› dos Órgãrwfl azlmz-fwêtvêulwos fe -:5‹”êl›évaiêvu`› não :‹ê×›;›‹:míz:fão f«<z|:!¿är‹â nem
»:zI:><›i<¡..à'|:-›f1×e:›te uh' garpvs ua ê||L:c¢aóø.
A¡~t_52. Os dirigentes, conselheiros 0 associados não peuuzlsem remuneraçao, vantagens ou
benefícios direta ou indiretamenme par qualquer forma ou título, em razão das competências,
funçóes ou atividades que Ihe sejam atfibuídas pelos atos constilutxvom
Ar¬L.$3_ Não se ccnsädera remzzmâraçào vara oa fins-af>sf.e amis. 0 *eszgécim-.vntn :ie despesa? ¡::zâ1¡:‹:‹1as para -3
execução nas àtwzdàdes da zvn|u‹I.=.de, tam wma :1c^,s¡êesa> de l‹>‹,:wnoç:š-:›. 'zzzspedag-zm, àinrnerulaçäo,
r:›nresa:1taçõ€*z c viagens defide Qu? p='=ev|‹'srn‹*:=m axitorzzénia peão fiz1~‹‹‹'l‹z-'~Ie
‹Ar1_54. A 'enrldazje nãu consti-::,=í¡â' 3at|=n=önêu exrãuslvo de um ur-.Ian c«~f‹>rrr*|nz;‹I‹:- de ¢ssz'v::õrln<., enL¡‹.‹,^‹Íe_» z1~¬.
clasur ou (ie aszwflfaçõvs cam cu :vem fins ¡uc1at›v‹:vS.,

.\‹,2:0;if/z
F›<traordmár|a realizada z':m 29.11.1321 e vwgura noswše d :mia de sua ;a›;›r‹:- §§×Á _z

/'~\ O :J esentv 'Es:atur‹› de t‹›I'~a« QI cz *O .uv pulsão fiv 50 ar* Lluà fm rÚ¢ 1' a uvà‹5‹,¬ na ›^‹.<;<.mnt›¡e‹a Gerêi_. O

›_*\‹ éâ*
.‹

...\\| 1 Unaí,1`~1{'5,{)1 G~è5#:te:1\1f›rode 20111. V J J/f

~ › ,
` >ø~. ~ '~> _y\,o›'~A,m»«0~ , ~ Í _ I,/» .

MMUANA M5 zã/DE 5À ___ BRA. LU,}¿A/KOSAS GONÇALVES
._ _ ¬ \9W"”'¿2' ~ V -PREí‹lDkNÍl*: Ô ). OÂU/MG 155/"1fr

›_~,_ ‹:ARTÓR|o Fica) me NOTA-° W _,.,
šàzfzi vz »,›âw¡ .zum .m . ‹.z=‹m‹› zz›.^ -› wi; ' '
‹<>*›; mwzàó um . ru :=»×~s ¬zz.zzuz,z..“z.__Ê ¡¿2_¿H_ ,¿¿;~;,.,,.¿z¿;g" w ›* ,

z_zzz_~z‹z@x sw a«zz.:à';émxzz:f,_zzz
gz.›zzzms_n:s,¢‹mz1 me _ \ ¿~:-,Ú .__ L...
m:zz›‹co;--uu: msââ song» ‹.. ._ ._ ._ _ mfluwmmnumk [_ ovdê-¿,.¿.¬.;,;“¡f;~.,ç vz .az-uuxz 1 uúmzs na sÁ_ ._ _ . . á - I$£r¡¡z¢_*,_'f,,' ., _B_W¢.ü¡1.ñ,,_2.^__._.\!._S¿.¿¿ . , _» Bm 09731 üzqqu, - ¿ G

- _ .‹z\.zv- _‹..'« _. z ›` ' ¬~'. ~‹
Em es‹__ amv .fdazw 'cl M... BP" ` g

fzmàas 1,f»s'rz' 2.50 mz' câaz rz›â›z§âr¿ \,,m......_,......zz.zzz~zz.» `_&Azz.u.vA fg.
âufouxoâuu z ~.›. suuz;«EscR=v= me 09730 ` ap" 9540 __. `
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âssocm ão coMumTÁRm Alvnoos os umu
H» ¬ Ami fiúnzaga, vê 159- <f.,,m, __ -›_,; z-,~.;¬, Wi rz¬,_z __ W;

las) zâ'1e~ /:‹:'z

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL E›‹TRAor‹D|NÁRiA
No dia vinte 0 nove (29) de Setembro de dois mal e r|umzr: (2015), às 19:00h, em fieglmda
nhamada reu|*ziràrv\~se emAâ_\eir1bIeià Geral Extraordinária os associadfis da ACAU que assinam
esta ata, Assumiu a presidência dos trahallios, a senhora Altair Ribeira de Sá. Prwàiclente da
eritidade, Ronilda Alves Ferreira, secretária para secretariar a reunião. Aberta ea sessão, após
verifsracão ‹lo quórum, a Presidente apresenmu n ORDEM DO DIA DA ASSEMÊLÉIA GERAL
EXTRAORDWÁRIA, conforma wnsia du Edital dg Curivccação datado de 18.09/7015. afixado
rm sede da cntidadv: 1~ Arialise e Aprovação das contas c c Relatório änual de Atividades da
Diretoria dos exercicios de 2012, 2013 e 2014, Zz Eleição e Posse da Diretoria e Conselho
Fiscal, 3‹ Outros assuntos de iriteresse da associação, passando a Assembleia Geval às
deliberações: 1- Distribuído aos zisänciadns itépias dos Relatórios Anuais de atividades
promovidas pela Diretoria, bem como das Demfmstraçöes Contábeis dos exercicios de 2012,
2013 c 2014 Q depois explicadas minuciosamente foram aprovadas âom ressalvas; 2 Em
seguida passou-s‹› para eleição e posse da Dirclorša e Conselho Fiscal, para mandato de quatro
((14) anos iniciandmse nesta data e terminando em igual data do ano dv 2939 - 7.9/09, ficandn

_ assim composta:

râzizrflzzâzzfl, H _
HPH 94459 Y V

_ ÍÇ'/f" É ma n=~f‹2r›.;f¬'z asp/Mfâ
,_ _ _ 2” cfirzzwr/xrsza.31ó›4s_ _

kz “ga^ fffzzzz ~
\Í<f

Diretoria _
" " ' 7 ' "wÃñE _`"

ariscllrršrâi. sz›l¡â~il‹›. |z'›rn.›fi¬i.1_
na ne 1‹;z4S›79f. s£‹P/Mr.-

Vl=.E _›×RE5!€`¡íti\`

l

Évn

mz- -C

P? F4' 098_9`59.§71.6 - 53%
>2‹¿~.-nâzz Ril.1c.ar=‹zL›zzz\‹.¬, U0, zzpw, zm., Q-znlw, m›‹.rz›‹_¡viz‹;x-_

ízÁRöšÀ`s"ë`öiÍ¢ÃivEs i H
zizllvirzi. coãleêfo. ¡\nvog;:‹r1a_

R45n'ë12. 5i)4.0‹'¿ Y 5 §JETlU\N 1' RJ.
CPF' n” !)R'§..2~'6í›,i}17 - 25.
Reâi:1ê.f.ie ‹'\v f5nve|1=‹ulr>r Valadares, 11:54, Lirnrro, ri-::_\t;«i flrladf*

SECREÍARIA EXECLl`l'I`v'A RONHDA ALVES FERREIRÀ
Llrasilezfa, caaada, -Jcmerclanlfiz
RG n'-' S1/L383 SSP/BF.
CÚF N” 338.472.496 - ZS,
R@:.id‹›\nr.ê\: Rua Zõãrla Tmres, 132,C|u1ulm,n¢«.lú ~:›d.:d'z~.

L›i2ézci'aÃ"l{¿iiÇi Nlsmfxê‹\.f4\¡lwr.ffim TERESWHA GONTIJO DE MENDONÇA

_‹,g;¡›l;`

.`,Í*›
A;«'07

._5' _W"~2so¬‹\>\Azzauivâmcu \`

am-,¡lz›i‹éz, l ..›zú_‹. ›=f‹.»‹@z»‹.›zé›_
RG ri” M2 989 ÃÍ92.
car ~.«= sz3;m.1‹;éê -91
fiezzóenrez u_u» Wiz vzwz, um .zm io1.‹‹›m‹‹›,.~.e‹,m zzâzzzâ

Conselho Fiscal"" """;“mAzéz izzé'êàâ'õ*õíéÀ' V' “
= v'!:'‹'1$¡IE^§.'¿\.\.'šiÃ\.'3, í*l'l'JÍ(`^'›S:)|.§.

Reêidervie ilua -Iíâinalõrâva, 130, ziuio. 201.cf>=\lv:›_m›àz_i‹ë:i-mf:



c‹›nâL›§›Íz¡rú T1fu:..^«P.

É

I\550§|£§ÇÃ0`C0MQ 
am Aíba Lzcuzõga, nf 15€)-zmtro - 35.610 - 150€? › i.lv¬‹\= - Mrs

í38} 3l'›'z'f›- 7?3l

= TERESA MACHADO RIBEIRO
íšz'-1.sz“fl,iêí*. casafša, fin lar
RG n” âíL2*äB.35x': SSP./I\z1G.

* 1 CPF n'-'f 825.396.9><.f› ~ Í72.

; Conselheiru 11 ãumfl

Cflfnätëlhëfim SUP! FNTE

Y (Luv zâeliwwro SUPLEHTE

Í .
V cšzweíêš‹›¡‹ošLv'¢{âišTë “

oëcm souzzx comum
Íšvzwlmfa, casada, mzczàmâta
R6 ni' M--7 (›1'›.?'99 SSP/Í»/IG.
CPF rf: 031.968.236 - 60

arzzrxzw, czâazzõ, Mz'z«:z~‹\
RG H? 11.C4‹'¡,~¡77 SS?/MG.
CPF NY O12.~^z89,90õ - 31.

ârvizzeaz, zzzzm zêçgúe. ,%___

““Í.5:°“.Íí`;“°¡ f“'í'..ÍYÍ'...LÍ.|.9.É/;Ê?.'2Êz.À}Ê9f ÊÊ.'Í.Ê.{°› É'“`f“Y“.É¡.'Â“.d.Ê;.... ,
Jumoa FERNANDES Mem ~

Rrzsi›ge|\¡o:___B_ya ry`ataIVJ\¿§V1snf› da Qofta, zX1_f|_¿_í;¿.1(_\¿t_f_§>__,___r\__§;_f,la cidade.
snwno José mcmro ou s¡LvA 'NW V
Brzxsiinãm, énszréo, morovism.
RG M2 652,04% SSP/MG.
CN -'29 2š?.8áí!.f}.'36 49.
_Rf>Si<1e|xz;¿¿ë§z;;1_Q_;;§y_¿¿§_›Alv\1à, Ib§›__,_ç¡êv¡n‹>êa, ¬:›.‹lêz cidzâdrr. 2
PAULD cisma su_vA DUARTE ` ` "M M '¬

r
\

I šfasiãõ rq, §olL‹.›|ro,0¡.=g',ramaduf
É RG H? 400.105. S.SP,"N'‹G.
l CFF nf* Q\`.Í),023.Cë<6 - 30.
Ê _¡'_K__c_§idar|§e: Egg A|;¬l‹›i§_, 114 , Glenn-a, ne_§_§_a cidade. E

Na sequência cumprindo últimcitemdapau\¡1em outros assuntofi depois de feitas várias informações e
nada m¡ài'.< havendo a tratar a Presidente em vewrna 2: paiavra suspendeu a Assembieia para lavratura
da preäentrè ala que depois de dsgnada goi üda ré aprovada e segue assinada po; mim RONILDA ALVES,\ zFERRE1M..1<.‹<.›~,«L'. “w ' JK fw
a=ssuc¡adn>s pr››s‹=ntc‹‹ "

Í› ;.¿fi

_ /fi! . ,A 1)
'ëq /*fã O' . ‹ALTAIR msmo os sA Í

Presidente

= \ ¡
n1An|ANAMENoEsDEsÁ)¡W¬-<M~0« * ¿^

/14 ¡,, ›.‹~; §¿},_zk‹w ,- M\ À.. .~__,,,z¿
TERESAMACHADÓ mesmo =»"~-*“ "J `°L

fz-z,~z zé , z71”z*'×'rERsz|NHA eomuo os MENor›|u}\)» .1/wa» › ~ f › /¡
\./ /W É HI `

Í

PAULO césm snAvA ouânrs W' , ~r .zÍ. M _ M
|›Éc|A souzâ Gouflío zš.Ã~¢/"~~:×,z -/~¿'Ê*""¿'

*×

\`~
ÉÉ Í

súmon m‹NANm›:s Mou ' Í~›<
, ¡_ [\" /1

' "V ,,,,. zf; /,zw zzz ;f~¿/ff' ‹§«°*sT'*<2

su.v1oJosÉ:Ac1N1o QA s|L\fA )¿¡,,zM«/,~í-‹,¡V //j;1¿1,;,,l-z» zâí- ,Í¿‹›»'2.»,›- S
,/, . ..

×sšš.\

pela Presidente e demais

f 'L/Ú13,?

U3

› ‹ f ›~› ..Luiz/x flosâs c~¡oNçALvEs , /7 / . ._g¡‹da F.-s*êal2q,;‹ .
9' 1' ' .W, = Ruu‹v¿M¡_m..°

,, BPN 944ó‹›
//¡,'z

L\>
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GOS DE UNAINWAWA .
P.z‹‹› mb.: uz-z\z.z.,›,.;, M ›>:=-- ‹›‹›|‹m ~ ¶x.rzm ‹~;;::'m«‹ -Y mz

- ;1a;.x‹m - 1221

,‹ ,. ' " 7 /' .-fíäMAMA DA c0NcE1ÇÃO GoNTu0 DE MENDONÇA/J,\»z‹z›~ fízzw¿,~<~fi‹f*~'›>;âÁ¢»f~%?' â. , . ~~ , , _ ,
zNÁn|A›uL|ANY nos smros ~«'¶ ví,¿_\¿¿»,J

' ‹ /
Lúcio ALT/Am mesmo os s/'\ {§Ê~_, »\, _¿¿` «C ,_

cAã"%'öR"íö"üE Resúsmo në"'fl1ü¡Íöš"es , ' 1 N › V ` .............¬.... §?¡¡K

.o .firz fgèá «z W
. - , , ,§á¡.:ëf~$=‹_› Q' z: z- z= ‹ me. f: w'-.. _ -. ,õ r¿=.=.›°zz'~f ,N "› `”zz›`11`z.«'Í‹;.Í››-.-,_z,zf_z,.f`‹ Ã P v ›¬.›.¿ ¬ .‹ z›‹.Ú . V., -”\:»;`{;,r2¿,z›,¢' m,1›››é‹wr wfâägnpâwzxw-f»-‹zz~ V

_ ¬3¡«.,y _ 'z ,nf' ‹‹-zzmzm W zw, =zz.‹;'râ'"«ss .z W -zzz .M ~~ «z-"
*‹-;°Y4.4fi'='-='f1°r°° ° -~>›I \. «Ú -\, ¿I _ ^*°"-^~=~"° zz«M».»‹.z,¡z';r11'«««J ‹.zz "ir «» .V

z,z”z*zzí~ , 855 z,¿ “P” W* 1 W, W M r.».z.z¢ ,¡¡¿¿Lz/
*í;Ê“"'9"'F¡'š_ÊfâÍÍK,¢Õ0 ¡(519! [::"'d'9|'§'¿äf¡'z¢;Õ øz›‹¡.zJ.›«‹z›zzz».1›»câ-cz‹«fl..1‹zz«.õz‹z›«‹J..z¿›;¡ Wi
`á. ' _' V › U~4';×¢â`,,;á ,,_wwmmT° ‹~mwz.z.zQ..¿¿3i;›;¿¶"z7:'‹¡¡\¿¿:¡\¡;¿:zz-‹›«z.z‹.zz«.»zö .K
\;«×z›‹z× zm, WB ,_ Em ‹›~~›1 ,,,
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A5$.§2.$L!.¿L£}ÀQ..V. (¿S..2.!.v..1.Lz.I.\í I.ÍlÍ.Á.!š.!..~fÃ AML (3_.(.)§l...I2.l¬Í. U N/.\..Í.
Rua z'\Il\:\ <Í?un/.;\¿;z_ 75-13 - C‹f1m\'›' '5H!›i(›-Oíiíl ¡Unix! Mtv

lfuflct HK) _`~(›',¡'¿: 7.2.21

DEcpARAçAo

Assoc1A<;Ão `coMuN1TÁRxA Anmcos DE UNAÍ - AcAu «mudada zzivzl dâ amxú
privado, sem fins lucrativos. com sede ra cicâade de Ufwai WG. por sua represer¬ziante

šegaí adiante assmada, para íms de prova gâmto ao Miniâskvrio das Corr\unicaçiäcs .f
SSCEÍDOS. iumo ao processo 53.710.000€91 /98

DECLARA: que tudos os dlretores são brasiieircs matos e maiores tie r5e2.oit‹_> arms

ccrfiorwe Art. 6”, parágrafo único combinado com o art. 9°, §Z“. III c W (In Lei

9.6i2/1998.

Anexo
Docu‹nerêtaç:`ar.> dos Dmgerâfes

Unai ~ MG 18 de dezembro de 2015 '

\ 1

MARIANA MENDES DE SÁ
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Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão
' ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

Identiflcação do Processo

Número: 53900008053/2014 ¡_Q¢a|¡dade/UF; UNAi/MG
Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE UNA! - ACAU
Aviso: 4 Publicação: 18/03/1999 Prazo: 30 Canal: 285

l Processo
11. A Entidade é uma: Dràssociação

|2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação
I Nome CPF Cargo _ Mandato I Telefone
j Ronilda Alves Ferreira 38.472.406-2 Secretario‹.› ui 29/09/201 5

29/09/201 9
MARIANA MENDES DE SA 098.939.916-B4 Presidente 29/09/2015

29/09/2019
Luiza Rosas Gonçalves 089.246.017-25 Vice-Presidente 29/09/201 5

29/09/201 9
523.774.746-91 Diretor

Administrativo
Terezinha Gontijo de Mendonça 29/09/2015

29/09/2019 _l___
. Conclusão Geral (Parecer Legal)
ocumentos exigidos para a renovaçao:

1) Requerimento de renovação: Il. 1 (Requerimento SN SEI 0062400).
) Estatuto SOCiaI: fls. 4 a 12 (doc. n' 53900073961/2015-41 ‹ Requerimento SEI 0891286).
.1) Finalidade de executar o Sen/iço de Radiodifusão: an. 4“;
.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 59;
.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7°
.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7°;
,5) Órgão administrativo e cargos: art. 30;
.6) Atribuições do Órgão administrativo: an. 34'
.7) Mandato dos'membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos. admitida uma recondução:

art. 33;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 44 e 45.

29.9.2019), *
Presidente: Mariana Mendes de Sá;
Vice-Presidente: Luiza Rosas Gonçalves;
Secretário(a) E×ecutivo(a): Ronilda Alves Ferreira;
Diretor(a) Administrativo(a)-Financeiro(a): Terezinha Gontijo de Mendonça.

0891236).
5) CNPJ: fl. 3 (Requerimento SN SEI 0062400).
6) Cenidão Negativa da Anatel: Il. 34 (Requerimento SN SEI 0062400).
7) Declaração de conformidade: fl. 33 (Requerimento SN SEI 0062400).

0062400). -
'"coNcLusÕEs:
- O Processo foi corretamente instruído.

3) Ata de Eleição da Diretoria: ils. 13 a 15 (doc. n° 53900073961/2015-41 - Requerimento SEI 0891286). (29.9.2015 ›

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: ils. 17 a 20 (doc. nt* 53900073961/2015›41 - Requerimento SEI

8) Relatorio do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 18 a 20 (Requerimento SN SEI

~ Foi realizada pesquisa de vinculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.

- Será elaborado Memorando solicitando informações a Coordenação de Análise de Denúncias acerca de processos
de apuração de infração em andamento ou ia concluídos que resultaram em sanção ã Radiodilusora.

wzizzzntz nmeou em I az I
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Sen/iços de Comunicação Eletrônica
Coordenação›Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando n° 347/2016/SEI-MC

À COQRDENADORA DE ANÁLISE DE DENÚNCIAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga .

Processo n": 53900008053/2014-03.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de
Infração [concluído ou em trâmite) instaurado em face da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
AMIGOS DE UNAI - ACAU, autorizada para executar o serviço de radiodifusão comunitária
na localidade de Unaí, estado de Minas Gerai d ds, even o ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

,,›› `§ Documento assinado cletronicamcntc por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
¿'íeš',°» Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às 10:22, conforme art. 3", Ill,

"tz", das Portarias Mc nn se/2014 e Mcric n‹= 34/zoiõ.

EP' EA zi zi d d t ú f *ti 't-_ _ " ' con en anosieautenttct a e o ocumenopo eser
-_ '.I§_$¡z.z*.z'¡:_- http:I/set.mc.gov‹br/verifica.html informando 0 código verificador 0949157 o 0 código
'~; .=_ ' CRC Bzasmsoô.
Eta: "' E-=
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o _ ANAru. ~ . .
fã Menu ei-inzipzl v sua MH Hime

Consulta Geral ~ RADCOM
Identificação do Pedido RADCOM

ug M5 oimim:
. Muiiizipia: unzr sui: nim-Im:

canal: zoo mai Esaecmmz
sue: 3

Dados da Entidade
Entidade: Assossucio cor-iunrruuà micos os umii › ,acao emu: uzztez. 141/com-az

Nome hmm: náoio coMu|vrrÁiuii uma asim: carmo
Loqmmum: RUA Ama souznsa Número: 750

reiefanz: çsrossvsms Fax: Nãoinfarmaao
situação: Efiuazqz nas passo: úéiziazs

I3 Dados da Outorga
Dados da Entidade

c|u›J:'oz4e2141uoo1oz 4 ' Pesquisar I
nzzin søaal: Assossucio comunmriià micos os umu - Aoxu

ripa as usuâzisz integral
Endereço Sede

Pais: Brasil
Númemúacev: :asinuno mqraasum: Run Ami sonzàszx

Númem: vsn mmpiemeimz: asim: carmo estzasz Mc
Muzzieipizz: una; almas: suizoisviw:
Temas: xa zsvsnsó Fu:

Endereço de Correspondência
wars: masi:

Número ao cia: :sõiomn wgnmum: nur Area eonznom vsu
mimem: 750 comaiemeiimz asim: carmo Emas: Mc

Municipio: unõí ' oimmzz suhoim-im:
1'=rafa::=:|si | Iosvõvasõ 1 r=×z| | I | E-n:zi|z| |

Dados da Outorga
c“:::fä:Lzf¡¡; um umim mutação:I:

Número do Pmouso: ‹ Fistai:
csm: :I szqaêaaz: |:] g

Documentos Emitidos
Atualização de Documentos

vmmmia ow. sei ue Am riw as aazumama órgão um Am um nou nais» Nzmruz
i‹'~z:= 4 | ~ V v ‹ «J ‹ ir-;'.::::::zo; ‹ wi-r-,=;i^::›:› è:m::r5eMç°‹ I v 4

7 Í 7 VW ÀUIMIZBOUSQ

::‹i‹:› ‹ I V ú V ‹ .›=.,~:=‹/øarv ‹ .‹o-'i:':.':~rz=.l›¢ :;dMreqú¿ma‹ V ‹
iizmmcom

:zw ‹ I v ‹ I 1 v ‹ zsreeizâzui ‹ ¬«,f:=z‹;rl::iâ 3§2:;'á|“°C' ‹ ›i

Autoriza o um
ztlzâziu ‹ I v 4 ‹‹ v ‹ i‹=zf›~z×:\:r››i ‹ f:s×¬m>i,.›â Êšdwmqüêma 4 [_`Í‹

ÚERÁDCCM

«ss ‹ I . i v ‹ |‹ v ‹ zz,f››‹×:<i›; ‹ Aúvznêncifl \› ‹
=z.i‹ ‹ V ‹ | 0 ‹ zzz/i«:×.‹-tzâ» i ¿›'‹:z.f¿\,:i Mu|ia‹ v ‹

Iittp://sistcmasrinatel,gov.br/srd/ConsuItas/ConsuliaGcral/Tela.asp
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Característica da Estação Instalada
Ei Dadas do Licenciamento
Dados da Estação

Assusswmo comnurmzm micos ne uma - Acàu - cm>1/WF _ Enuúzøe «sz pzzsâw
E"'“°°°° (u2.‹9z.1-11/ounmz) 5'"'“5°' úérmâ

Munlcipia/ur: umxí/MG canal: zon
IIHÍIZHVOZ ZYTSSE
DÍI lllidn Dli Flm HDI! IIIÍCIO Hflrd Fim X

|°-+_,V‹ ["""_,,×,‹ lif. z ×z‹ )f_
.z, Tz|zwâa| 9 unwimu

http://sistemas.analeI.gov.br/srd/Cansultas/Consul1aGeraI/Téla.asp



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica › › _ A ~_
Departamento dc Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicacao Eletronica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC
Processo n": 53900.008053I2014-03
Interessado(a)2 ASSOCIACAO COMUNITÁRIAAMIGOS DE UNAI - ACAU

Em atençao ao Memorarido n 347/2016/SEI MC, informamos que foram
encontrados registros de processos atribuídos a interessada no banco de dados de controle
de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão -

- .-z

SRD, cujo resultado segue abaixo:

Descrição N° Processo Situação Atua]

Registros dePAIS ativos - NADA CONSTA

Registros de
PAIS concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000011825/2008

PAI encerrado. Verificar relatório do SRD
(0959528];

Portaria n" 518, de 26/10/2010, publicada no
Diário Oficial da União de 23/02/2011 - MULTA;
irregularidade apurada: item 17.2 da Norma MC
01/2004, art. 38 inciso II e art. 40 incisos XV e XXII
do Decreto 2.615/98 e art. I8 da Lei 9.612/98.
Infração: (data de ocorrência: 19/03/2008).

Registros de
PAIS concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*]

53000073296/2006

PAI encerrado. Verificar relatório do SRD

(0959528);

Despacho n° 268, de 22/04/2009 - ADVERTÊNCIA;
Irregularidade apurada: an. 40 inciso XV do
Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência: 27/01/2005).

¡,. .....c..,,. ,
' SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Y Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-
i wmv; geral de Acompanhamento de Outorgas, em 1 1 /02/2016, às 14:29, conforme art. 3°,
Ê »‹‹-f-‹›‹»‹@ iii, "iz", das Pzmzmzzs Mc no se/2014 e MCTIC nu 34/2016.



El '_Hi A autenticidade do documento pode ser conferida no site
fi http://sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 0960571 e o código

-=L`=.‹'_ä›-.+.ä:_-~ cnc eiamasci.-5zY°*.=¢-. '-. . .- FE ¬. -_. g_.

Minutas eAnexos

Não Possui.



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Adminisiradas pela Anatel Página 1 de 1

'ANATEL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Name: ASSOSSIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE UNAI
CNPJ: 02.492.141/0001-02

Certificarnes que nao euristarri, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas peis Anstei, resssivsún is úireitn aests agência as zebrsr quaisquer óívizins de
responsabilidade de eantritzuinte senna que vierem õ ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do Contribuinte no âmbito desta agência, não
Constituindo, por conseguinte, prova de ine×Í5tëi'1CÍEi dê débitos |riSCri[OS em Divida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Erflitida às 11:06:27 do dia 26/O2/2016 (iiürã E data de Brasilia).

Váliifa até 27/03/2016.

certidão expedius giatuirsniente.

http://5istemasncl/sigec/ConsuliasGerziis/NadaConsta/certidao.asp'?CND=I &Val idaSi 26/02/2016
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.a .I. z: V

ADVOCAClA›GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER N" 475 / 2015 I SEI-MC

PROCESSO N” 53900030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

Radiodifusão comunitária. Renovaçao de outorgas. Elaboraçao de
inuniíestaçãojurídica referencial, nos termos da ON AGU n“ 55/2014.
Dispensa de analise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela area técnica. Hipóteses de renovação c de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR. salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

t _ RELATÓRIO
l

2.

3,

Tratafse de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária. nos
tertnos do que autoriza a Orientação Normativa n° S5. de 23 de maio de 20l4. do
Advogado-Geral da União.

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto ã desburocratização e racionalização de procedimentos,
além da atribuição de maior celeridade ã tramitação de processos relativos aos serviços de
radiodifusão.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇAO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4.

lde8

A ON AGU n” 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestaçãojuridica referencial". Assim. nessas hipóteses, cabe
Et área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial. ficando
dispensada a remessa do processo ã Consultoria Jurídica ‹ CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N” 55. DE 23 DE MAIO DE 2()I4.

O ADVOGADGGERAL DA UNIÃO. no uso das atribuições que lhe conferem os incisos l, X, Xl e XIII.
do art. 4° da Lei Cotnplementar tt” 73, de 10 de fevereiro de l993, considerando o que consta do Processo

l4/IU/20l5 l4 Il
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5.

6.

7.

8.

9.

10.

II.II.

ll.

12.

13.

Zdclš

n° 56377.00Í)01l/2009-12, resolve expedir a presente orientação nonnativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2° e 17 da Lei Complementar n° 73, de 1993:

l - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estao dispensados de antilisc
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de fonna expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

ll - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, jastificadameate. a atuação do
órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e h) a atividade juridica exercida se
restringir a verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de
documentos.

Referência; Pzifzzzr if* 004/Asma/cou/AGU/2014

Luís INÁcto LUCENA ADAMS

Como se pode observar, a ON AGU n° 55/2014 prevê dois requisitos para a utilizaçao desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir 21
verificação do atendimento ãs exigências legais a partir da conferência de documentos.

Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem ã renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto it área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE,
com previsao de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

Assim. fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

Dos requisitos para a renovação das Outorgas de radiodifusão comunitária.

A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei n° 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária. aprovado pelo Decreto n”
2.615/1998. determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tetnpestividade deve
observar o disposto na Portaria n” 197, de 1° dejulho de 2013:

Art. 1° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de rodiodifttsíto comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013. por protocolo ou postagem pelos Correios. que não atettdant ao prazo referido no
item 20.2lL[ da Norma n” 1/2011 7 Serviço de Radiodifusão Comttnitaria, aprovada pela Po|'lari'a u“ 4(t2.

serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações. que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua eonftirtnidztde com os dentais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1" As entidades que cumprirem o disposto no caput. poderão manter suas emissoras em funcionamento.
em caráter precário, até a conclusao do processo de renovaçuo.
§ 2" Serão considerados intetnpestivos c não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodit`u~'ão contunitaria apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam no prazo referido no item 20.2 da Norma n° 11201 1.
§ 3” Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
1- na hipótese do § 2° deste artigo; e
ll - nos casos ent que a entidade mio tenhu apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira. a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação. sendo a
sua intcmpestividade causa de extinção da outorga, nos termos do an. 1°, §§ 2° c 3° da Portaria n"
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas ã conferência do cumprimento do
prazo. entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se Et hipótese da ON
AGU n° 55/2014. Assim. caberá ã área técnica averiguar, em cada caso concreto. se o pedido da
entidade requerente é ou não tempcstivo. '

15. Verificada a tempestividade do requerimento. cabe analisar o atendimento ãs demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações. conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3. da Norma n” 01/2011. com a redação dada pela
Portaria n° 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada. atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a ultima autorização do
Ministério das Comunicações. de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente. constantes da respectiva licença de funcionamento da estaçãoí

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministerio
da Fazenda A CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada. durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício. devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas; _

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes:
(7) último relatório do Conselho Comunitário. constituído nos moldes do item 2l.4.1];[

da Norma n° l/2011. sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da
Olllüfgãl.

16. A respeito desses documentos cabe tecer alguntas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
'instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
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Comunicações.

Quanto as certidões referentes ã regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que. sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e Junte os
documentos em questão aos autos.

Nesses casos, cahera ã SCE instruir o processo com vistas ã renovação. se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade nao
regularize as pendências encontradas. o processo deverá ser instruído com vistas a nao
renovação. `

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleiçao da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade. bem como permitir
a verificação de sua adequação as finalidades do serviço, conforme previstas na Lei n”
9.6 1 2/ 1998 e na regulamentação. Assim, caberá ã área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
ã CONJUR em caso de dúvidajurídica, mediante fomiulação de consulta.

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata›se de
exigência que decorre do disposto no art. 9°, § 2°, incisos ll e Ill, da Lei n° 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros. dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira
profissional; cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e.
para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda. por meio de escritura pública
de emancipação.

Em sentido contrario, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Caneira Nacional de Habilitação (CNH).

O relatorio do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de
avaliação da programação d_a entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a radio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.l da
Norma n° 01/2011: _

2I.4.1. O Conselho Comunitario deverá encaminhar ao Ministerio das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. lsso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável as outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10. IV, Portaria n°
329, de 4 dejulho de 2012).

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a rettovaçao da outorga.

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
devera ser encaminhado para a analise da CONJUR, notadamente quando se constatar a
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ocorrência de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam
ensejar a revogação da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação devera ser deferido pelo Ministerio das Comunicações.
encatninhando›se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve scr indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma n” 01/2011:

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Nornia e de não cuinprilnento
das exigências feitas pelo Ministerio das Cutnunicaçõcs, o pedido dc renovação dc outorga sera
indeferido, extinguindo-se u correspondente autorização.

29. Feitos csscs comentarios, no Anexo a este parecer foi elaborada relação conipletzt dos
documentos e das demais questões a serem observadas na analise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos docuincntos apresentados, deve ser juntada aos autos.
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando›se, assim. a
remessa do processo para esta CONJUR e a análisejurídica individualizada. \

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de analise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSAO ç

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestaçãojurídica referencial. a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos 'de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria dc Serviços de Comunicaçao
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
analise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvidajurídica fundada.

33. À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

ANEXO

PARECER REFENCIAL N” 475/2015

RENOVACÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

T 1 DOCUMENTOS | | | I
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Fls. /
sIM NÃO n" ao

doc.

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante
legal da pessoajuridica interessada.

O requerimento é tempestivo?

Declaração lirmada pelo representante legal da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação.

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual.

Documentos atualizados revelando cventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às tinalidades
da Lei n" 9.612/1998.

Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.

Último relatório do Conselho Comunitário, constituido nos moldes do
item 21.4.! da Norma n° I/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

Relatório de apuração de infrações.

Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto a renovação,
tais como a ocon'ência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[L] 20.2. Asentidades que pietenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações.
requerimento assinado por seu representante legal. cujo modelo esta disponível no Anexo l2 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto n" 2.615, de 3 dejunho de 1998.

Q12l.4.1. O Conselho Comunitário deverá en ' h ' ` ' ' ' ' 'camin ar ao Ministerio das Comunicaçoes, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

f
i Ê Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

âgäfggfg Jurídico, em 19/06/2015, as 14:36. conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

â ,. ~¡ 5 Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho. Assessor do Consultor
š i «â Jurídico, em 19/06/2015, as 18:18, conforme art. 3°, Ill, "a", da Portaria MC 89/2014.

*'*flff>flí~i N” de Série do Cenificzido: 48099444870276278 16

Ei z
I-

'QL
-_-.i' ._ A autenticidade do documento pode ser conferidaino site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

,_ _`fl¡...._ _ _ , .__ --A intomtando o codigo verificador 0562589 e o código CRC l33A832C.
_-..E.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

N01ArÉcu1cA N» 4015/2016/sai-ivic
Processo n": 53900008053/2014-03.
Assunto: Renovação de outorga.

suMÁiuo Exacurrvo
1. Trata-se da Associ/ÁÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE UNAÍ - ACAU, entidade
autorizada a executar 0 Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Unaí, estado
de Minas Gerais, por meio da Portaria n° 1624, publicada no DOU de 20/8/2002, e Decreto
Legislativo n° 674, publicado no DOU de 24/8/2004.

ANÁLisE

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária expirou em 24/8/2014. A entidade, que doravante passa a ser
tratada como requerente, protocolou, tempestivamente, pedido de renovação de outorga
em 21/7/2014. à fl. 1 [Requerimento SN SEI 0062400), subscrito por seu representante legal,
nos termos do art. 6°, Parágrafo Único da Lei n" 9.612/1998 e do art. 131 Nomaa n“ 01/2015,
aprovada pela Portaria n° 4334/2015. '

REQUERENTE
Assoc1AÇÃo coMuN1TÁmAAMiG0s DE UNAÍ - Acao

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Mariana Mendes de Sá;

Vice-Presidente: Luiza Rosas Gonçalves;

Sec1'etário(a) Executivo(a): Ronilda Alves Iierreiraz

Diretorta) Administrativo(a]-Financeirola): Terezinha Gontijo de
Mendonça.

3. A análise da documentação apresentada. com base no que dispõem a Lei nf'
9.612/1998 e a Norma n" 01/2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme c/ieclolist
abaixo:

ITEM ANÁLisE
íístatuto social registrado em conformidade com Ok' fls' 4 a 12

1 os preceitos do Código Civil e adequado às (Requerimento

ressupostos da Norma n° 01/2015. SEI 0891286)
Ata de Eleição da diretoria em exercicio, Ok,fls. 13 a 15

2. devidamente registrada tio Registro Civil de (Requerimento
Pessoas Jurídicas. SEI 0891286)

|Comprovantes relativos ã maioridade e | Oki fls- 17 3 20

' finalidades da Lei n" 9.612, de 1998. e aos



3. nacionalidade e CPF dos dirigentes. (RBIIUBTÍTHEUÍO
SEI 0891286]

Declaraçao, firmada pelo representante legal.
atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade ok fl_ 33

4 com a última autorização do Ministério das méquerimemo
' Comunicações, de acordo com os parâmetros SN SEI 0062400)

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação.

. _ , C 'd'5 Certidão negativa de débitos das receitas 2IkGEC em sã?
' administradas pela Anatel. _ 0990990

Copia do comprovante de inscrição no Cadastro Ok, fl. 3
6. Nacional de Pessoas Iurídicas do Ministério da (Requerimento

Fazenda- CNPI, válido c atual. SN SEI 0062400)
Último relatório do Conselho Comunitário, 2

7 constituído nos moldes do art. 116 da Norma n° 8%: Êëšilfenio O
` 01/2015,' versando sobre a programação veiculada SN ÊEI 0062400)

pela emissora.

4. Ressalta-se que, conforme informação da Coordenação de Análise de
Denúncias, Despacho Interno SEI 0960571, não existem Processos de Apuração de Infração
atribuídos para a entidade que impliquem em reincidência em intervalo menoi' que um ano
para mesma infração, o que poderia ensejar revogação de outorga, nos termos do art. 38, III
do Decreto n° 2.615/98. ~

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, esta Coordenação-Gera] de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em
vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item Sdesta Nota
Técnica. Sugere-se, ainda, que o processo seja encaminhado a apreciação do Sr. Ministro de
Estado das Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria
Jurídica, nos termos do Parecer Referencial n° 475/2015/SEI-MC (0990991).

À consideração superior. \

MINUTA

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1. Submeto a apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n°
53900008053/2014-O3, acompanhado da Portaria que renova. pelo prazo de dez anos, a partir



de 24_de agosto de 2014, a autorização outorgada ã ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE
UNAI T ACAU, para executar, sem direito de exclusividade, 0 serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Unaí/MG. '

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3°, da
Constituição da República, encarninho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

MINUTA

PORTARIA N” DE DE DE 2016.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei ng 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n" 53900008053/2014-03 e n°
53900008053/2014-03, resolve:

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE UNAI - ACAU, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Unaí/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

' Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

An. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

3 Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
° iiíz' Chefe de Serviço, em 26/02/2016. às 11:18. conforme art. 3", III, "b", das Portarias MC

n” B9/2014 B MCTIC n" 34/2016.
z›w‹z›»z¬z¢» -~J‹§»iz;,izzzà

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
¡§Ê_m_¿ Geral de Radiodifusão Comunitária. em 04/03/2016, as 09:40, conforme art. 3", 111,

i- f*H'f>t¬×f= "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.
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Documento assiriado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica, em 08/03/2016, às 09:59, conforme art. 3“. III, "a", das Portarias MC n“
89/2014 e MCTIC 11° 34/2016.
N" de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins, Secretário
Serviços de Comiuiicação Eletrônica, em 08/03/2016, as 12:50, conforme art. 3°, III,
"b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n"34/2016.

El rir' . El'zip'¡ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
-¬'|-¶_.¡}'¡§_§it-.¿›I:':¿- httpzl lsei.mc.gov.bi^/veritica.html informando 0 código verificador 0990994 e o código

E crio r.›x4ei=az5.

Minutas eAnexos

Nao Possui.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900008053/2014-03

Entidade: Associação Comunitária Amigos de Unaí - ACAU

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

A Secretaria de Senliços de Comunicação Eletrônica.

Diante da instrução do processo n” 53900008053/2014-03 (ver documento
0990994), no qual aAssociação Comunitária Amigos de Unaí ~ ACAU solicita renovação
de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade deUnaí I MG,
encaminhe as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as
providências cabíveis.

Atenciosamente,

_ Documento assinado eletronicamente poi' Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
;fmW°a Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/03/2016, às 09:41. Conforme art. 3", III,
°=r1'*'>^i~' "b", das Portarias MC n" B9/2014 e MCTIC n° 34/2016.

.éíz
-zz '-Ei

_. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
'ë ¡fi';-,¿.,'I;`:_._ http://sei.inc,gov.br/verificahtml informando o código verificador 1030983 e o código

=_iz_l5 Ci1cBB7i=4EõC.

Minutas eAnexos

MINUTA

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n"
53900008053/2014-03, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 24 de agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
AMIGOS DE UNAI - ACAU, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Unai/MG.



2. Diante do exposto e em observância ao que dispoe o an. 223, § 3°, da Cunstituiçao
da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissao
da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

MINUTA

PORTARIA N" DE DE DE 2016.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
confomle o disposto no art. 6", Parágrafo Único, da Lei ng 9.612, de l9 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53900008053/2014-03 e ri"
53900008053/2014-03, resolve:

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE UNAÍ - ACAU, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Unaí/MG.

. Parágrafo único. A autorização reger-se-ã pela Lei n" 9.612. de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas complementares.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

An. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



PORTARIA N” 1259/2016/SEI-MC

_ O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6", Parágrafo Único. da Lei ng 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 e
tendo em vista 0 que consta dos Processos Administrativos n" 53900008053/2014-03 e II”
53900008053/2014-03, resolve:

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de agosto de 2014, a
autorização outorgada a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE UNAÍ - ACAU, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Unaí/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional. nos termos do § 3" do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRE FIGUEIREDO '
Ministro de Estado das Comunicações

E WDocuments assinado eletmmczmeme p‹›rANoRÉPEIxoTo FIGUEIREDO LIMA,
Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32. conforme art. 3", lll,

É fl'“*¿'='›3<fl "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

.›,_ .¬§'- ¡.14- A autenticidade do documento pode ser conferida no site
-L-,¿:z*I-¿`:_-_ http:IIsei.mc.gov.br/verificalitml informando o código verificador 1042172 c o código

| ' ÍIÇ' CRC 935lE9F3,

E515.
É



EM N" 359/2016/SEI-MC

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nf*
53900008053/2014-03, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 24 de agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
AMIGOS DE UNAÍ - ACAU, para executar, sem direito de exclusividade. o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Unaí/MG.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3°, da Constituição
da República, encaminhe o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão
da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

_) Documento assinado eletronicamente por ANDRE PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
;_ šmmà Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016. às 09:32, conforme art. 3", III,

~>f**'¢“«<¢ "b", das Portarias MC n" B9/2014 e MCTIC n'-* 34/2016.

wo, A autenticidade do documento pode ser conferida no site
_ ` httpz/Isei.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 1042173 e o código
== . CRC Ec95B49A.
E ír- ,'...,
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios. Bloco R, 3" Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício n" 16969/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAAMIGOS DE UNAI - ACAU
Rua Alba Gonzaga, n° 750 - Centro
38.610-000 - Unaí - MG

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.
Referência: Processo nf' 53900.008053/2014-03.

Senhoria) Representante Legal,

1. Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga apresentado
por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da Portaria n° 1259, de 09
de maio de 2016.

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de Arrecadação Fiscal
(DARF) para recolhimento do valor relativo a taxa de publicação da Portaria de Renovação
no Diário Oficial da União, em atendimento ao art. 37 do Decreto n° 2.615/1998.

Atenciosamente,

V ä Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Í ífçmšiä Q; Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substítuta, em 12/05/ 2016, às

vš«*i'°=>~f4 16:56, conforme art. 3", Ill, "b", das Portarias MC n° B9/2014 e MCTIC n° 34/2016.

` *EI
-:›¿_ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
/Í:.1?¬'f"-L-,¡.z*I3':_¿lIttp:/ /sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 1131333 e o código

_ cnc Eazuaovz.

EI _.-f.›.,.
.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICACOES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900008053/2014-03

Entidade: Associação Comunitária Amigos de Unai- ACAU,Altair Ribeiro de Sá

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos _

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA N" 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1 do Diário
Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de Motivos atualizada,
para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Išfmxmz Gera] de Radiodifusão Comunitária, em 15/06/2016, às 15:22, conforme art. 3°, III,

š °*^*f°^l<* "b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

f..
'_5.¡ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
'- - - httpzl /sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 1187570 e o código

E cnc aizmoroõ.
EW?

Minutas eAnexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

I. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n°
53900008053/2014-03, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 24 de agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
AMIGOS DE UNAÍ - ACAU, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Unaí/MG.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3°, da Constituição da
República, encaminho 0 Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,



MiNisTÉi‹io DA ciÉNci.A, rEcNoLociA, iNovAÇõi~:s E c0ivioNicAçöEs
siscirizrâim os seirviços DE coiviUNicAÇÃo ELETRÔNICA

DESPACHO
Processo mz 539oo.ooao5s/2014-os

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram favoravelmente
ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.° 4076/2016/SEI-MC e do
Parecer n." 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-
se o presente processo a Consultoria Juridica, com a minuta de Exposição de Motivos
disposta no campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas a submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações. _

Vanda lugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

1 Documento assinado eletronicamente porVanda]ugurtha Bonna Nogueira,
;¡ ;f_w¡;¿ Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07/2016, às 14:12,
š ~“*ë*=°~<~* conforme art. 3", Ill, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

_-A autenticidade do documento pode ser conferida no site
¬ ;'§_§¿'¡;.›.+.?ä._-_ httpz/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1242522 e o código

_ CRC ro14zBi=1. ,

Minutas e Anexos

' MINUTA DE EXPOSIÇAO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. Interino.

1. Submeto ãi apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n°
53900008053/2014-O3, acompanhado da Portaria que renova. pelo prazo de dez anos, a
partir dc 24 de agosto de 2014, a autorização outorgada ã ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
AMIGOS DE UNAÍ - ACAU, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Unaí/MG.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223. § 3°, da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

\

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações





MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo n“: 53900008053/2014-03

Entidade: Associação Comunitária Amigos de Unai -ACAU

Assunto: Encaminhamento de Processo

Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização.

Considerando que órgãos técnico e juridico desta Coordenação já revisaram 0
processo e se posicionararn favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho 0
processo acima referido, para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

.~ .V Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madiø. Coordenadora-
Išššmçz Geral de Radiodifusão Comtutitárla, em 15/03/2017, às 16:52, conforme art. 3", III,
sW=f‹'¬=~ "b", das Portarias MC ne 89/2014 e MCTIC ri" 34/2016.

E; _': E1
É e›;5¿$›.-¡I-_fi'¢- . A autenticidade do documento pode ser conferida no site

' http://sei.mc,gov.br/verifica.l'itml informando o código verificador 1734912e o código
'z._D CRC D563CBlD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo ll” 53E100.0DB053/2014-03 SEI nf' 1734912



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
' Geral de Radiodifusão ComunitáriaCoordenaçao›

DESPACHO

Processo n": 53900908053/2014-03

de Unai -ACAUEntidade: Associação Comimitária Amigos

Encaminhamento de ProcessoAssunto:

À Secretaria de Radiodifusão,

`urídico ja revisaram o processo e se
o acima

Considerando que órgãos técnico e 1
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o process
referido, para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

WM Y to assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira. Diretor de
de Fiscalização, Substituto, em 16/03/2017,

TIC n" 34/2016.

6 Documen
Í Êšmmyz zfà Radiodifusão Educativa, Comunitáriae

°*"==°'“'f* as 10:04, conforme art. 3", III, "b", das Portarias MC n" 89/2014 e MC

r conferida no site
1734917 e o código

El rtzigg. _ El .
¬ L-f-'~A autenticidade do documento pode se

“L http:IIsei,mc.gov,br/verificahtml informando o código verificador
' .fz ' ~ cnc csszoiis.

Minutas eAnexos

Não Possui.

SE1 n" 1734917Referência: Pr0CcSSn rt” 53$]00,00B053/2014- 03



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo It": 53900008053/2014-03

Entidade: Associação Comunitária Amigos de Unai -ACAU

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

À Chefia de Gabinete do Ministro,

i Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o processo e se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota
Técnica n° 4076/2016 (0990994) e do Parecer Conjur n° 475/2015(099099l), encaminho a
Exposição de Motivos anexa, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,

, V Documento assinado eletronicamente por Vanda Iugurtha Bonna Nogueira,

Ifmwz Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:07, conforme art. 3°, III, "b", das
Portarias Mc nfl as/2014 e ivicric nfl 34/2016. .

Eis -z '-Ei `A autenticidade do documento pode ser conferida no site
*›T|l§_¡fi'¡-.¡.§2¿ httpzl/sei.mc.gov.bi'/veril`ica,litm1 informando o código verilicador1734927e o código
'-' E CRC osi=oCoi=F.

El « '~ -›

Minutas eAnexos

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência 0 Processo Administrativo n"
53900008053/2014-03, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 24 de agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
AMIGOS DE UNAÍ - ACAU, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de



radiodifusão comunitária, na localidade de na/MG.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223. § 3". da Constituição
da República, encaminho o Processo ã Vossa Excelência, para conhecimento e submissão
da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo n° 53900.00l10ä/2014-03 SEI n° 1734927

.

i



EM ne /MCTIC/2017

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Submeto ã apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n°
53900008053/2014-03, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 24 de agosto de 2014, a autorização outorgada ã ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
AMIGOS DE UNAÍ - ACAU, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Unaí/MG.

-2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3°, da Constituição
da República, encaminho o Processo ã Vossa Excelência. para conhecimento e submissão
da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciencia, Tecnologia, Inovações e Comunicações

É ‹_ Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
Mnmá É da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 14/05/2017, as 13:07,
slfrfêmfl conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

~¡.. 1.''_El ›'El ` _
4;A autenticidade do documento pode ser conferida no site

¬¡4f_¡1;“¿¡-_¿.ä-_- httpz/ /sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 1762416 e 0 código
_ CRC Fi=i414o9.
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` MiNisTÉitio DA CIÊNCLA, TEcNotociA, iNovAço_es E Coivioincxçõiâs
SECRETARIA DE RADIODIFUSAO

U-NIDADE(S) DESTINATÁRIA(S):

CGGivi_RÁoi0

_ DEMANDE
Encaminhar a Presidência da República

oBsERvAçÃo=

Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos. encaminhe-se o processo, em -
d d C`êncicópia autenticada, a Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro de Esta o a i a,

Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio a
Presidência da República.

Brasília, 15 de maio de 2017.

f Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos. Agente
b d Portarias MC

i °]
[Ê Administrativo, êmie/os/2017, àsi7zi7, conforme zm.3~=, iii. " as

11° se/2014 e MCTIC n‹› 34/2016.

1¡l$`El . .#1 . A autenticidade do documento pode ser conferida no site
in h l informando o código verificador 1883725 e o códigoer-«~

'15 -*.- °. . ...-i§f" +.z'Iz':¿ http://sei,mc.gov.br/ver ca. tm
'zw-. _ CRC 57ABa9aC.
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EM n9 00539/2017 MCTIC

Brasília. Oi de agosto de 2017.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.

l Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n”
rt' de 74I 0080'3/2014-03 acompanhado da Portaria que renova pelo prazo de dez anos. a pa ir _ I53900. 3 , - _

de agosto de 2014. a autorização outorgada àASSOClAÇÃO COMUNITARIAAMIGOS DE UNAI
' ' ` ` ` ` ` nitária. na- ACAU. para executar. sem direito de exclusividade. o serviço de radiodifusao comu

localidade de Unai'/MG,

'P Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3°, da Constituição da
República. encaminho o Processo à Vossa Excelência. para conhecimento e submissão da materia ao
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

Assinado eleiranícumenle par: Gílberw Kassab
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) ni:

xk‹__ÉJH¿¿___"¡`___pÉk_”__ 1___Ê|_

Iil `IIt¿\|_

\I'_M''

_L_”_'__M1m___¡`__'“_m_¶___JaMn`||WQ_d_L‹___
›É_¿_¿_v_HV__ñ%\_n1dfi¶_w_wm_#w¶¡_A|L“_rx___,mvaRIT'If_ ¡"__:mm__'J¡¡_|J_'_h_“____h_|__MN__h¡V"rh_KN'ši.“img___ ___|_`__¿hu_r‹_m__nI"_____Jwwr_L_h__Ç"___¡¡¡____h_`J_¿›'bp'V*_wwwW

"¢u____mw`Í9_;_`,_n`r|__m%j{|n_ H̀d
ÍWÊfl_ä__¶*%?%|U\_Í_fiH_uü_“4 “Mm_“_`W`_w§___¿W\Mfl_LTh.__J_W_¡_"_ .W_'Hmh'_¬`,_|__4IHU____HAH_m___"__m__|¬wMWw_R_¡___|“_n'W¶M_____|___“fl_Wh`_\IuU|%IHmfiá›N/__(__;___“`¬_I¡N]¡||_,"_4I“bx”__^I'_|_F_¿‹v`U`›ÍHb_m_4w__V”/|V_“IUH__'V'"_¬_I_4|`__¶M_w_¡______"_h“'¿4“',`m̀lWI¡_u`ä*Lxm_,`À__`_'“_V___|___\m¿_v_H_`"“_W¶`_ä`__“““_Á¿_|'____1'¿__¬_qr__4H__,H___¿nWu_|›_«ü¿_.›___“|›__Vts)um|.‹n___#M__¡_HH_XEÍ7hi:äggfikgw

A¡G_IÍ X__*F_ I›`__\%¿_¡uh`¬`_¡“_`__u||_“`_`F'_â}`

`_"___'_¿3_rN$¡"mK_`|_

|`h%%______`J$_|___“_IA__I_|____ .Ê_|_A Í%`fi_l_¿£TÉ____%'__Y__lyh_¶W@%|U_L_`:fiãläšW”____`%EPI“__ __L_NW_ __V_:¡\fl¿HhL_`_\w\Vb_“__!L|_W _¿__._»____y”w_WRNd_|_`â_\¿_\__d.¬_r;~,id__íí___¿'¿i!i__p¿%_›_“_hn_!_V_`w_Wä%%¿__?_¿_fiu__W__À_H_‹H

If___ _'__”Nmw*̀wh"__`____p._ _"_1'*WH|"__›_¬_HM%_mHWMI`¬Ê4`_M¡u_E_w_5'“_%›Wmw_V`¡_¬WHvIw_'

_ V_?2-L|_h__"__,_'__“‹

E,_Nfw_nM_%_Z§¶¿__¿__àJ_


	TVR nº308 de2018 
	Mensagem nº614
	EM nº539 2017 MC
	Portaria nº1259/2016
	PRO_53900.008053_2014_03_EM_539_2017_MCTIC
	Parecer CONJUR/MC

